
Ofício /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasflia, \)'\ de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los p~r 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

N~~·i-::~i~_:_º_~_e_:_T_:_r_~_m_;_~_r-na--o-r_~_le_lt_o_ou-1-ic-en-c-ia-do---~1 -~_~ ___ ~_º_~_:_~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não\ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIOBEIRAS 392.200,00 NÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIOBEIRAS 792.000,00 NÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAIOBEIRAS 408.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

A EMENDA SERÁ MANTIDA COMO ESTÁ PARA O BENEFICIÁRIO ATENDER AS 
DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E APRESENTAR O PLANO DE 
TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Púb lica da União, de valores 
inc lu fdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acri=scimo ll!!m dll!!corrência de ll!!mll!!nda individual aprll!!sll!!ntada pll!!lo autor referid o no inciso 1 dll!!stll!! parágrafo; 
Ili · houver impll!!dimll!! nto técnico ou legal à ll!!Xll!!cução da programação orçamentária qull!! se pretenda cance lar; e 
rv ·for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l ~,st; \s l 

1 
Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

N:~~ 1 -::~i~-~-º-~_ª_A_dº_T_~_ª_7_~_:_t_a_rn_ã_o_r_e_e_le_i~_º_u_lic_e_n_c_ia_d_o ____ ~l _M_uF_G ___ ~-~-n-~--
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO DE SAUDE DILSON DE QUADROS GODINHO 750.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A EMENDA SERÁ MANTIDA COMO ESTÁ PARA O BENEFICIÁRIO ATENDER AS 
DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E APRESENTAR O PLANO DE 
TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li - suplementar programação que, constante dl!!sta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

N:~~ 1 -::~i~-~-º-~_e_:_º_;_:_rl_~_m_:_t_ar_n_ã_o_~_e_le_rt_o_o_u_lic_e_n_ci-ad_o ____ ~l-~_F_G ___ ~-~-n-~--
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCÊS DE MONTES CLAROS 812.300,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A EMENDA SERÁ MANTIDA COMO ESTÁ PARA O BENEFICIÁRIO ATENDER AS 
DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E APRESENTAR O PLANO DE 
TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valo res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites perc1rntuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrescimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l ~ 1~1:b l 

(/ 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

N~~~i-::~i~-~-º-~_e_:_~-~-ar-~-m-~-~-ar_n_ã_o_rn_e_le_~_º_u_li_~_"_~_,~_º ___ ~1 _M_uF_G ___ ~_;_ID_~-~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00} Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO SÁ 499.999,00 SIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DEFRANCISCO SÁ 209.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A EMENDA SERÁ MANTIDA COMO ESTÁ PARA O BENEFICIÁRIO ATENDER AS 
DILIGÊNCIAS SOLICITADAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E APRESENTAR O PLANO DE 
TRABALHO. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valoru 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li · suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
Ili - houver impedimento técn ico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~ DATA l 
?' ~~ ,6 1 

. /;t/~URA 
.1m1{fb;(r 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/i ndex/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



Ofício 31 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasma, 08 de setembro de Z015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem-Impedimentos Técnicos 

Excetentfssfma Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

N-o que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificatívas de ímpedímentos técnicos foram apresentadas pero Poder Executivo por meío 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) rmpedimento sanávef: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. SoITcítar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 1·egistativa (btoqueio da 
programação}, a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cahfve1s; 

b} Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos d~ elevada estima e dístinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

~:~i3~~) Partamentar Autor 

~~~~~~~~~----zV-7 
......... --



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Númem da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

PARTIDO UF 

P.T PI 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Esperantina 237.915,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM AS DILIGENCIAS 
SOLICITADAS, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Mio se aplica a vedaçio de canc~amento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministtrio PUblico da Uniio e da Defensoria PUb~c. da União, de valores 
incluklos ou acrescidos em decorrincia da aprovação das emendas menciom1das no caput, nem os timrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou tndicaçio do Poder Legislativo; 
li - suptementar programaçio que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acriscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
11· - houver impediinento técnico ou ~gal" i execução da programaçi o orçarnentá"ria ciue se pretenda cancel"ar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentário& destinados a ações e serviços públicos de saúde 

~TA 

el_€1_, rS 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista!orca/orcament{)/or20J 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Esperantina 11.585,00 sim 

~ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada. Poder, do Minist6rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclutdos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas menciom1dn no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativament":-
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
H - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
li"· houver iinpediinento téÇniCo ou legara· execução da programaçio orçamentáiia que se pretendiri cancetar; e 
IV - for preservado o montante de r~ursos orçamentário& destinados a ações e serviços público& de saUde 

~ .. , 
.;!&X· ~,.,....,_ 1 Link do relatório: http-://www.camara.gov.br/intemeL'comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-~~t.{! -,.. "ll "/ ·~\ 

1 d. · d. b fi .. · 1 df !.:. "<~ , . 1 O O_ mpe lIIlento_nao_rn 1cacao_ ene 1ciano .p {~ . . :;::; 
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FORMULÁRro DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 163.275,00 SIM 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministúio Público da Uniio e da Defen1oria Pública da União, de valonts 
incluldos ou acrescidos em decorrfncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido induida ou tenha sofrido acntscimo em decorTência de emenda indivktual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
11· - houver impedimento têcniCo ou legar ã execução da programação orç.amentiriil que se pretenda cancerar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentário.a destinad0$ a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/o!"2(}15/emendas/impedidas/(}3-
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Massapê do Piauí 92.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de canc~amento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist&io Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas mencionadu no caput, nem os limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
1- houver solicrtação do parlamentar autor da emenda ou indtcação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivtdual apresentada peto autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
li" - houver ii'npediinento téeniC;o ou legar i execução da programação orçamentíiiia c:iue se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de re.cursos orçamentários destinados a aç6es e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório-: http-://www.camara.go-v.br/intemet/comissao-/index/mista!orca/orcarnento/ or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRro DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

{Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Passagem Franca 14.865,00 sim 

\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedação de canceh1mento, por ato próprio no Ambito de cada Poder, do Minist6rio Público da União e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrfncia da aprovaçio das emendas mencionadlls no caput, nem os Wmites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
I ·houver sdicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido induida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada p"o autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
11·- houver impedimento téCniCo ou legarã-execução da programaçi o orçamentáriá que se pretenda cancehi1r; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentárioa destinados a ações e seMços pUbticos de saúde 

DATA 

ej_p~,_L) 

~s:i . v-1c~ 
r4· r....r. r 1 "'o t ?/ e ,vi .. . -r-t 

1 Link .do· relatório: ~t~://www.cama:r~.~ov.br/imemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/ or2015/emendas/impedidas/0}- s~~', 33/2 ::2}--} 
Imped1mento _ nao _ md1cacao _ benefic1anol.pdf 'v±-- ) 
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FORMULÁRrO DE AJUSTE DE EMENDAS rNDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Passagem Franca 485.135,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA READEQUADA, CUMPRINDO COM AS DILIGENCIAS 
SOLICITADAS, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist6rio PUblico da Uniio e da Defensoria Pública da União, de vak>res 
incluktos ou acrescidos em decorrfncia da apro~çio das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
1 - houver sol icitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sk:k> incluida ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
11· - houver impedimento t~nico ou legar a execução da programação orçamentá·ria que se pretendia cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a açõe1 e serviços públicos de saUde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/oF20J5/emendas/impedidas/0:3-
Impedimento_nao _ indicacao _ beneficiárioLpdf 



FORMULÁRro DE AJUSTE DE EMENDAS rNDrVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

{Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Picos 500~000,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Ni o se aplica a vedac;io de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministfiio Pú~ico d» Uniio e da Defensoria PUbtica da União, de vale>res 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados ne$1.e artigo, quando 
cumulativamente:· 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
li" - houver impedimento téGnico ou lêgarii execução dil programação orçamentária que se pretenda canc~ar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários desttnados a aç6es e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or201S/emendas/impedi<las/0-3-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRro DE AJUSTE DE EMENDAS rNDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número. da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Prefeitura Municipal de Regeneração 500.000,00 sim 

\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no tmbito de cada Poder, do Minist6rio Público da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os fimites percentuats fixados neste artigo, quando 
cumulativamente:· 
1 • houver solicttação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrãscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
nr. houver ihlpedihlento téCniCo ou tegarii execução dit programaçio orçamentãiia que se pretenda eaneelilr; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentário& destinados a ações e serviços públicos de saüde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento!or2015/emendas/impedidas/ 
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI Pr 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
fSim ou Não) 

Prefeitura Municipal de São Felix 60.808,00 sim 

\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minist6rio Público da Unlio e da Oerensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrtncia da aprovação d.as emendas mencionadu no caput, nem os limitas percentuats fixados neste artigo, quando 
cumulativame·nte:· 
I ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
n ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
11-• tiouver ihlpediinento téCniCo ou lâgar.ii execução da programação orçamentá"ria que se pretenda cancelar: e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do· relatório: http://www.eamara.gov. br/internet/eomissao/index/mista/orca/orcamento/ or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080005 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI Pf 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Teresina 1.000.000,00 sim 

'\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a Yedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist6rio Püblico da Uniio e da Defensoria PUblica da Uniio, de valores 
incluktos ou acrescidos em decorr6ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuats fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicttaçio do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido induida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivtdual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
11- houver impedimento têenico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/ 
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080001 1 51000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Água Branca 300.000,00 sim 

) 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Minist&rio PübHco da União e da Defensoria PUbUc. da União, de valores 
incluklos ou acrescidos em decorrf:ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitaçio do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe4o autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
li - houver tmpedimento técn ico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentirtos destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet!comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/O 
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080009 1 26298 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Universidade Estadual do Piaui 300.000,00 

\, 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Minist~rio Público d• Uniio e da Defensoria Púbfica da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrf:ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limnes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver s~icitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
li M houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV . for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saUde 

°"' ·. 'Se Mo /o -z.. 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03\' :' t=l5cr-. 33~~f-. 
Impedimento nao indicacao beneficiáriol.pdf · / - - - ';.~-· • ._ ....... . J 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080004 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI Pf -
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
{Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Esperantina 500.000,00 sim 

) 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Minist6rio Público da Untio e da Defensoria Pública da Uniio, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorr•ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sklo incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
li - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentllria que se pretenda canc~ar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentártos destITTados a aç~c e seMços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080004 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI P~f 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Pau D' Arco 500.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no .tmbito de cada Poder, do Minist6rio PUblico da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluktos ou acrescidos em decorrancia da aprovação das emendas mencionadu no caput, nem os limite. percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicrtação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei. tenha sido incfutda ou tenha sofrido acrãscimo em decorrência de emenda individual apresentada pefo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; 
li· houver impedimento técnico ou legal à exec::uçio da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de r~ursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

. ... ~. => l.l rv,,, 
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1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/O' &~f.f~ .... ~3 3 1/i. 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf \ "'"·~ .... _ t....r . 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080002 1 22101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI PT 
í 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

EMBRAPA 900.000,00 sim 

~ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Minist6rio Público da Uniio e da Defensoria PU:blica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrincia da aprovaçi o das emendas mencionadas no caput, nem os timltes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suph1mentar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
li· houver impedimento técnico ou legal à exec:uçio da programação orçamentária que se pretenda canc:etar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

' ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080001 1 53101 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI Pí 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Castelo 300.000,00 sim 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do M"1ist6rio PUblico m Uniio o da Defensoria Pública da União, ele valores 
incluldos ou acrescidos em decorrt ncia da aprova.çio das emendas menciom1das no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumUativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada ~o autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
li - houver impedimento técnico ou tegal à execução da programação orçamentária que se pretenda canc~ar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentãrioa deslinados a ações e ~rviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27080008 1 26000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JESUS RODRIGUES 

UF PARTIDO 

PI p:f 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundação Universidade Federal do Piaui 780.000,00 sim 

) 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA. 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçio de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada. Poder, do MinistMio Público da Uniio e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrfncia da aprovaçio das emendas mencionadn no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cum~ativamente: 
I · houver soUcrtaçio do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido induida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pefo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
li • houver impedimento téc.nico ou legat à execução da programaçio orçamentária que se pretenda canc~ar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentirios destinados a ações e serviços púbticos de saúde 

ASSINATURA 
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1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- t tjFis. _333-._!}-
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

27080004 1 36000 JESUS RODRIGUES PI Pf 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de São João 500.000,00 sim 

\ 

Proposta Saneadora 

A PRESENTE PROPOSTA SERA APRESENTADA, ASSIM QUE ABRIR O SISTEMA 

OBSERVAÇÃO: Nio se aplica a vedaçi o de cancelamento, por ato próprio no lmbito de cada Poder, do Ministf:rio Público dai Uniio e da Defensoria Püblic.a da União, de valorH 
incluidos ou acrescidos em decorrfncia da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, oonstante desta Lei. tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual .w.presentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
li· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria ciue se pretenda canc~ar; e 
IV. for preservado o montante de recursos. orçamentário& destinados a açl>f!s e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l S/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



o 

Ofício 001/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 02 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos. 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo a medida saneadora para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CM O. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 
b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

27680006 
1 

36000 2229 - João Bittar MG 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

Obras Assistenciais Casa do Caminho - CNPJ: 20.060.331/0001-24 8.824.775,08 

Proposta Saneadora 

A entidade beneficiada com a indicação da minha emenda individual, Obras Assistenciais Casa do Caminho, 

inscrita no CNPJ nº 20.060.331/0001-24, estabelecida a Rua Rio Grande do Sul, nº 618, Bairro São Geraldo, 

na cidade de Araxá/Minas Gerais, cadastrou a no Fundo Nacional de Saúde a proposta de nº 920060/15-003 , 

PARTIDO 

DEM 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sim 

no dia 07/08/2015, ou seja em tempo hábil de acordo com os prazos estabelecidos nas Portarias Interministeriais. 

Todavia, a referida proposta recebeu parecer técnico através de diligência datada de 12/08/2015, solicitando a exclusão de 

dois itens cadastrados o que totalizavam aproximadamente R$ 7.100.000,00 (Sete Milhões e Cem Mil Reais). 

Diante desta diligência, a beneficiária atendeu todas as adequações solicitadas, todavia ao finalizar a proposta já havia 

encerrado o prazo. 

Todavia, vale ressaltar que a instituição beneficiária encontra-se regular e atende aos requisitos legais para dar continuidade 

a referida proposta, uma vez que os itens foram alterados e todas as considerações constantes no parecer/diligência 

foram integralmente atendidos pela entidade beneficiária. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PúbHca da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Poder Legislativo; 
li~ suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso r deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

---DATA 

02/09/2015 

1 Link do relatório: http://www.ca r/in<emet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

~ 
~ 



Ofício 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Solidariedade 

~66 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 8 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317-, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 317 , na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/tt/2015) , bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo, renovo a V. Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410002 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO DADO 

PARTIDO UF 

j SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE IPIGUÁ - CNPJ 01 .528506/0001-30 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter o recurso para o beneficiário. O projeto já se encontra em análise pelo órgão executor. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vak>res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houve r solicitação do parlame ntar autor da emenda ou indicação do Pode r Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Le i, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicos de saüdc 

~ 
~ 

)<........,.~ ..... ~, 

/[sso rv/.i'c'. 
,/ (l'v ';\ 

1 Link do relatório: http://www.camara.g~v.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendás/impedidas/03- { ~~' -C M O .,.,(}:) 
lmJ"d;monto _ nnn _ indic~oo _ bonoficüffinl.pdf l~.F!s: ~ i'. , 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90410003 1 4200~_Ã_O_D_A~º-º~~--~~~·~~~~-S_P~~s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA- CNPJ 46.599.809/0001-82 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter o recurso para o beneficiário. Solicito seja aberto novo prazo para realização de ajustes 
na proposta apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministé rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivldual apresentada pelo autor referido no inciso [deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_!_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/ comissao/index/mista/orca/ orcamento/or2O15/emendas/im pedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90M0009 1 3000~_Ã_O_D_A~º-º~~--~~~~~~~S_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA- CNPJ 46.599.809/0001-82 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter o recurso para o beneficiário. Solicito seja aberto novo prazo para realização de ajustes 
na proposta apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação de cance lamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclu ídos ou acrescidos em deco rTencia da aprovaçlo das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Pod l!l r Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido inclulda ou tenha sofrido acrc!scimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saUde 

DATA 

_!_!_ 

íPAGiNAl 
l____QLJ 

·<~J;ôiiq'~ 

ª
<~- C·:\ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03- :? C fv'] Ü . O~\ 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf . Uri 3 } ''JF-
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410011 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO DADO 

UF PARTIDO 

SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação das Senhoras Cristãs - CNPJ 43. 762.442/0001-88 159.180,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manter o recurso para o beneficiário. Solicito seja aberto novo prazo para apresentação de 
proposta e posterior análise da mesma. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Dl!fensoria PUblica da União, de valores 
inclu idos ou acn!.Scidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1. houver solicitação do par1a mll!!:ntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li 4 suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili ~ houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços pUblicos de saúde 

íPAGiNAl 
l___Qs_J 

. ..,,..--;:::'.'"~ 
.. · . '::> ·'') /\/,1(':' ... '._,; C',,.:\. 

_C:l' r H O 'Q.\ 
1 Link do relatório: http://www.camara:gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03 § -
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90410~2 1 3600~_Ã_O_D_A_D~O~~~~~~-~~~~S_P~· ~-S_D~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou ·Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Suzanápolis - CNPJ 13.923.430/0001-27 100.000,00 NÃO 

Município de Guararema - CNPJ 13.742.561/0001-08 203.990,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Remanejar integralmente os recursos do Município de Guararema (CNPJ 13.742.561/0001-08), 
para o Fundo Municipal de Saúde de Suzanápolis (CNPJ 13.923.430/0001-27), e posterior 
abertura de prazo para ajuste da proposta por parte do Município de Suzanápolis, o qual 
solicitou que seja alterado o CNPJ da Prefeitura para o do Fundo Municipal de Saúde, o que já 
foi efetivado nos dados do beneficiário inseridos acima. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programaçiio orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_l_J_ 

PÁGINA 

DE 

ª
,~~~~:.o r..;-1ç,:, 
~' .. .. r:; o o 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- -· 
2
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90410013 1 3600~_Ã_O_D_A_D_O~~~-~~~~~~~~S_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Associação Casa de Saúde Beneficente de lndiaporã- CNPJ 02.927.389/0001-40 100.000,00 NÃO 

Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer- CNPJ 67.185.694/0001-50 100.000,00 SIM 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Adamantina- CNPJ 43.002.005/0001-66 183.024,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para os beneficiários e abertura de novo prazo para ajuste nas 
propostas apresentadas. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a \ll!dação de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ·houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
Ili· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serv iços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_/_/_ 

~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410013 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO DADO 

UF 

SP 

PARTIDO 

SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim- CNPJ 52.775.392/0001-64 150.000,00 NÃO 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo- CNPJ 47.708.771/0001-00 150.000,00 NÃO 

Irmandade de Misericórdia de Urupês- CNPJ 72.790.280/0001-90 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para os beneficiários e abertura de novo prazo para ajuste nas 
propostas apresentadas. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de ~ncelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministi!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em deco1Tl!ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do part<Jmentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei , tenh.a sido incluída ou tenha sofrido .acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili ~ houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

! Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03- ' 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90410013 1 3600~_Ã_O_D_A~º-º~~--~~~.~~~~S_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Santa Casa de Misericórdia São Francisco- CNPJ 44.435.451/0001-27 99.340,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para os beneficiários e abertura de novo prazo para ajuste nas 
propostas apresentadas. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Püblica da União, de v.alores 
incluídos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

f"PAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410014 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO DADO 

UF PARTIDO 

SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundação Pio XII - CNPJ 49.150.352/0001-12 238.770,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no àm bito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decom!ncia da a provação das eme ndas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qua ndo 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Pod@r Leg is lativo; 
li - suplementar programação que, constante deslól Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste par.igrafo; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execuç3o da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/ intemet/ comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário l. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

90410015 1 36000 JOÃO DADO SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus- CNPJ 53 .221.255/0019-70 795.815,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento , por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc lu ida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver imped imento técnico ou legal â execução da programação orçamentãria que se pretenda cancela r; e 
IV - for preserv.:1do o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

~. wu 
. ·' <'.P =.j N/i~~ y._v '-/, 

/,.:;' - '.li ("' o . 1.::,. e 1 , , . __ , ·~· •• 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-( o__ .2 :i, i i'\7 ?- '; 
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf \ U Hs ·~~ JI \ij· ---·· -·---·-.f 

'"'-.,. ..... ·~~··· .,, ... ,;-'' 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

90410016 1 36000 JOÃO DADO SP SD 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus- CNPJ 53.221.255/0015-46 396.080,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se ap lica a vedação d@ cancl!lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido <1créscimo em decorrênci<1 de emendil individual <1presentad<1 pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orç<1mentárfa que se pretenda cancel<lr, e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados il ações e serv iços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário 1. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90410019 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO DADO 

UF PARTIDO 

SP SD 

Beneficiilrios 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga - CNPJ 72.957.814/0001-20 198.957,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Min istêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solic itação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrCscimo em decorrencia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo ; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentaria que se preten da cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/ comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiário l. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

00410017 1 %OO~_Ã_O_D_A~º-º~~--~~~--~~~-S_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Votuporanga - CNPJ 11.966.608/0001-91 439.000,00 SIM 

Fundo Municipal de Saúde de Votuporanga - CNPJ 11 .966.608/0001-91 439.000,00 NÃO 

Fundo Municipal de Saúde de Votuporanga - CNPJ 11.966.608/0001-91 350.064,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste da proposta 
com recursos priorizados. 
Abertura de novo prazo para apresentação das propostas referentes aos recursos não 
priorizados . 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por <1to prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da Uni.ão e da Defensoria PUblica da União, de valores 
incluídos ou ;1crescidos ll!:m decorrência da apro.,,aç.io das emendas mencion.;idas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , qu;mdo 
cumu l.;itivamente: 
1 ·houver solicitação do põlriamentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
li · suplementar programação q ue, constant e desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individua l apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrato ; 
Ili - houver impedimento tecnico o u lega l â execução da programação o rçamentâ ria que se pretenda cancela r; e 
IV - fo r preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços pUb li cos de saUde 

DATA ASSINATURA 

I I ---

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/ intemeUcom issao/ index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/ impedidas/03-
lm pedimento _ nao _indicacao _benefic iário 1. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Numero da Emenda Numero do Órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou li cenciado uF 

9~10021 1 MOO~_A_o_o~A_D_O~~--~~~--~~~~S_P~~-s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) 1 Priorizado 
(Sim ou Não) 

Município de Fernandópolis - CNPJ 4 7. 842 . 836/0001-05 255.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Manutenção dos recursos para o beneficiário e abertura de novo prazo para ajuste nas proposta 
apresentada . 

OBS~RVAÇÃO : Não ~e aplica a ve dação de canceJ.amenlo, por .alo pr6prio no .;âmbito de cad;ii Poder, do M inis 1úio Plib lico d.a União e da Defensoria Pub l ica da Uni.30, de va lores mc/uido.s ou acrescidos em decorr~ncia da aprovólçlo das emendas mencionad.il s no caput , nem os l im ites percenluous focados neste artigo, quando cumulal rv amente: 
J · houver solici laçlo do p.1rlamentar .11utor d ;;i emenda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
li - sup lemeni:u p~ograma~.lo. que, constan l e desla lei , tenh.a sido induid.a ou ten li.a sofrido acr~scimo em dcco1Tf:nci.l de emenda individual ap resentada pe lo autor refe rido no inciso 1 des !c p.lr.lgralo; Ili · houver 1mped1men10 1ccn1co o u lega l ;. execuç ão d.1 prognmaç.10 a rçament4iria que se prctend<t c ance l<tr, e 
IV· for pre servado o montante de recurso s orç01men13rios des1in01dos a ações e serviços pUb l ico s d e s.aUde 

DATA 

.... ~ / -:-.)s .) N.1c~\,. 
1 Link do relatório: hrtp ://www.cam ara.gov.br/ internet/comissao/ index/mi sta/orca/orcamento/or20 15/emendas/ impecliclas/03 - /~i° C i'v1 Ü /~\ 
lmpedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf (SFls. 33 5J.f-) 

\ -_....; ' . '':-:v ·_---; 
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Oficio OOi /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasllia, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem-Impedimentos Técnicos 

Excelentfssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exerclcio de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerclcio 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabiveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o periodo de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

N:;~:; 
1 
N~:::ão 

1 
JO_=-~-ª-~-~-P-~_:_:_ª_~_ta_r_nã_o_r_ee-le-ito_o_u_lice_n_cia_d_º ___ ~l_B_uF_A __ · -~-AR_;_; __ . 

Beneficiários 
Nome Valor (R$1,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 3.000.000,00 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE FEIRA DE SANTANA SE COMPROMETE SANAR TODAS AS 
PENDºNCIAS DENTRO DO PRAZO VIGºNTE NA LEI. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

OBSERVAÇÃO: Nlo H aplica a veclaçlo da anulamanto, po< •lo pr6j>rlo no Aml>llo da cada Poder, do Mlnl&UJ1o P6bllcod• Unllo • da ~fen•otl• Púbko da Unllo, da valorH lnchddos ou 11C1W1ddos tm d*'">frfncta da aprov•,lo das emandu mendonUH no ca,ut. Mm os lmllts P*K*ftfuals r11adôs nuta artigo~ quando <llfmlblly-: 
I · bouvlf sokl~ do pat1amanta• au1o<d1 •m•ndao11 Jndlcoçllodo P-• l.etislallw>; 
1 • suplamenLlr programsçlo qu•, c0tt1C.nLI desta lei, lohha •Ido ln<lulcla ov f<lnh• sofitdo octisclmo •m decotrAncll • ernontla llldMdu•l •pr•,.nllcl• pelo autor rofoJ1do no loclso 1 dulo par Agrafo; li· houv•r Jmpedlmenlo lfcnlco ou r.a-1 A •rKuçlo da praoromaçlo ~amanUrllqua .. P'*"'nda cancallr, • H • for pr1ur1ado o monllnte d9 recur&oa orçamMUlfH dasünadoe • 1tÇ6" • MNfçoa 9tJbfkos dt aallde 

DATA 
_/_/_ 

1 Link do relatório: hllp://www .camnra.gov .br/intemet/comissao/índex/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimenlo _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



Oficio O O ,i /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasltia, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem- Impedimentos Técnicos 

Excefentfssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cablveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cablveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF. PARTIDO 

nroooool MOO~_A_O_D_U_R_V_A_L~~~~~~~~-ª-A~~PD_T~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNAPOLIS 400.000}00 SIM 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE EUN'POLIS SE COMPROMETE SANAR TODAS AS PENDºNCIAS 
DENTRO DO PRAZO VIGºNTE NA LEI. 

OBSERVAÇÃO: Nlo H aplica a ndaclo de ca,..,tlamen!o, por oco Pfdprlo no Ambllb dt coda Poder, do llinlsUrto Piblkoda Unllo a da o.ftn- PCllll<• da Unlio, de valo<H 
=:1va:.unle~cresekfo9 em decor1tncla da .,rav&Çio d.ta emendai mendonsdu no cap11t. nem 01 lmU.1 perc•nfuat1 flxados neste artigo, quandO 

l • hollYer aolclUçlo do parl1111tnlar 1ulor d1 emenda ou lndle1çlo do Podar laglslallw; 
D • llljllamtnlar pt°"'llNJIO _, con•lanle doola Lei, lanho oldo lncllllclo ou lanhl sofrido aclioclmo tm dtcoclincla do ,,,..,,da lnclhldual apr .. anlada paio tutor hflHido no Inciso 1 dHlt Plf"erafo; 
li. houvtt fmpadltunlollcnlco ou legal• 1ncuçlo ela ptogr~lo OJCaa»ntarla que .. pnlanda c1nc1ll1; • 
W ·for preservado o mon1ani. dt "'"'ªºª orçamtnürtoa cleiu.- • ~- • oervtços póblkoa cio ••Ode 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camnra.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/oreamento/or20 l 5/einendas/impedidns/03-
lmpcdimento _nao _indicacao _ beneficiÁrioJ.pdf 



Oficio Q03 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem-Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente oficio decorre do não exercido 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabiveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/1112015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabfveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

23790003 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IJOAO DURVAL 

PARTIDO UF 

PDT BA 

Beneficiários 
Nome Valor (R$1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE BAIXA GRANDE SE COMPROMETE SANAR TODAS AS PENDºNCIAS 
DENTRO DO PRAZO VJGºNTE NA LEI. 

OBSERVAÇÃO: Nlo u opllca a vedoçlo do c.,..olanlenlt>. po< oto pt6ptlo no •ml>Ho do neto Podo<, do Mlnlslfflo Púlollcodo UnlJo a da DefonsM& P6bllca da Unllo, do volorn lnitblfdoa ou auffddos em ct.corrlnd.9 da aprcwaçlo das emendas mendonadu no ca,ut, nem os •nütu ,.runtuals ftX11do• nula artigo, quando curAIAadvamairca: 
I • i-ver sofcll.ICll> do""-""'' .-d• emenda ou lndlca'lil> do Poder l"911lollvo; U • IUj>ltmtftllr ,.,...,..,,~lo q .. , CONbnt. dula lei, lonllo 11do lnclulda ou lon"" oofrido acr .. clnlo om doco11tnda do o monda Individual ... ,. .. nLlda pelo aotor reforldo no Inciso l clo&to pa"gralo; Ili • llollvtr fmpodlmonto ltCtllco ou lopl A oncuçJo da piogni~lo or;11111nUrla qua u pratanda caneolar; • 
rv • '°',, .. ,,.,ado o. monlantt ci. recw10• oiçament.tttH destinado• • ~6e• • M~u pclblkos de uúde 

DATA 

_/_/_ 

jP.iõaNAl 
~ 
~· ' . ,' '-~~I"-

~ r._;S'0 11//1 -:..··-

1 Link do relatório: http://www.cnmam.gov.br/intemet/comissno/índex/mistn/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- (;l'~c i''i O\,~~) 
lmpedimento_nao_indicncao_bcncficiáriol.pdf ; 8 e 335~i':'.. 

s\Fb.~JT._ j 
:--·-\--,J--:,r 



Oficio O O<f /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem-Impedimentos Técnicos 

Excelentfssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercfcio de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerclcio 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cablveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015). bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Nümero da Emenda Número do órgão 

23790017 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IJOAO DURVAL 

PARTIDO UF 

PDT BA 

Beneficiários 
Nome Valor {R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE IRECE SE COMPROMETE SANAR TODAS AS PENDºNCIAS DENTRO 
DO PRAZO VIGºNTE NA LEI. 

OBSERVAÇÃO; Nlo u aplica a vadaçlo do can .. lllllonlo, por ato pr6pllo ao lmhlto da cada Podar. do Mlnlst.trlo P<lblk:odo Unllo • da Oerensorla Públu da Unlio, ... valo-
fmfufdos olt KfffCido6 em decorrfada da aprovaçlo das HWftdn menclon.ada• no cmput, um os jimlSe.s percentuais fiHdos nast• artJgo, quando 
Cl#DIJl-nta; 
I • llowff ao•diaclo cio p1rlaman1.11 au1or da em-a 011 lndlcoslo do Podar LagltlallYo; 
li• •lll>ltmanl&r t><C>O,.m-slo caua, conalanla desta Lal, lanha •Ido lnclulcla ou lenha aotrldo acri&elmo.,. dKorrlncla da arnanda lndhtldual aprt .. ntada paio ... cor ral11ldo no lntlao 1 clHta P•••arafo; 
UI· houver Impedimento Ncnlcoou loplt axacuclo da 11<o0ram1clo ~nUrla4u1 .. 11ratanda cucatar: • 
ri ·for pruorvodo o monblnla da IHlltloa orç..,,.nUrloo clo1tlnadoa a "'41*• • .. rv1coa pl!bllcoo do Hllda 

DATA 

-'-'-

1 Link do relatório: htlp://www.camnra.gov.br/intemel/comissao/index/mista/orca/orcamcnto/or2015/cmcndas/impcdidas/03-
lmpedimento _nao _índicncno _ beneficiáriol.pdf 



Oficio O 05 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem-Impedimentos Técnicos 

Excelentfssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercicio de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercicio 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda Impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanãvel: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabiveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o perlodo de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

N(lmero da Emenda Número do órgão 

23790018 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

IJOAO DURVAL 

PARTIDO UF 

PDT BA 

Beneficiários 
Nome Valor (R$1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECE 600.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
A PREFEITURA DE IRECE SE COMPROMETE SANAR TODAS AS PENDºNCIAS DENTRO 
DO PRAZO VIGºNTE NA LEI. 

OBSERVAÇÃO: Nlo •• •pllca • •-çlo cio uneelomlnt<>, P"' ato Pf6prfo no tm.ito de ad1 Poder, cio Mlnf•lfrfo PObllco d1 Unlto e d1 01f1nloria Pllbllca d1 Unll<>, de v1tor11 
JnclufdN ou ae.cHcfdM em deconlrtel1 da 1ptovaçlo da. emendaa mencfonl:dH no caput nrm ot •mne. percentu•I• flx•do1 ne1te •ltigo, quindo 
cwnuta1Wam1nt1: 
1 • hotwtr lOlcJ~o do p•rt ..... nw autor d• amenclo º" lndlc1çto cio Podtr u9folallvo; 
1. oupltmontar PfOG•om-cto que, e<>nstanlt Rsla l.al, lanha •Ido fncluld1 ou tenha sortido Krhclmo om cloeonfncl1119 ornando lndMdual opnMnllda pelo 1utorr1f1rfdo no lncl10 ldHta pat;tgr1fo; 
MI •houver Jmptdlmtnto túnlco ou follll .l encuçlo cta ptOQnmaçlo ~amtnltrfa que u pretendi uncellr, • 
rv. '"' p.aumdo o montante de lt<UllOS orç1monllrfo• dHllnldo1 a aç6H • MMÇO• públleM cio H6d• 

DATA 

-'-'-

1 Link do relntórío: hllp://www .cnmarn.gov.br/íntemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendns/ímpedidas/03· 
hnpedimento _nno _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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Ofício /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emenda_s individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

Parlamentar Autor 



.. 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado uF PARr100 

32399-00_2--+-l _3_6_0_0Cl_k_AO LE_A_O ___________ ~B_A _ _ PP 

Beneficiários 
Nome 

! 1 (Sim ou Não) 
1 Valor (R$ 1,00) 1 Priorizad9 

- -------------------- T"-···-··· .. 1 -·······-·-

955.251 ,00 ! Nao 
. ----··--l 

Fundo Municipal de Saude de Jaguaquara Bahia 

f ~---------

~ 
----- Proposta Saneadora -----·-·-· . ··---

0 beneficiaria de CNPJ nº 11.119.733/0001-66, propostas nº 91111915001/2015 que foi 
ejeitada, oriunda da emenda individual nº 32390002 no valor de R$ 955.251,00 do ex-deputado 
ederal Joao Leao. A referida emenda foi cadastrada na Rede de Atecao Psicosocial uma vez 

1 que deveria ser cadastrada na Rede de Unidade de Atencao Especializada (hospital). Em toda a 
i proposta nada se fala em relacao a saude mental e sim no Hospital Municipal de Jaguaquara 
l onde pode ser atestado na justificativa. Oportunamente quando abrir o Sistema do Fundo 
: Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as medidas necessarias. 

OBSERVAÇÃO: Ni\o 5C aplica a 'Jt!d<ição de c;rncolam0:nto, por ato próprio no ámblto do cada Podor, do Ministório Pilbllco da Uniiio u doi Defensoria Pública da União, dn valor~s 

incluídos ou acroscido& nm decorrõncia d~i c'lprovaçio dos emondas mcncion;,cJas no caput, nem os limites percen tua is fíx.ldos no:iitc ,·migo, quo:indo 

cumulativJmcnt.c: 
1 • houver solicit;iiç3o do pulz!montilr autor d;;i amonda ou indicação do Poder Logi,lativo; 
li • $Up!omant.tr progr.:mi.lçào quo, constante daslõl Lcf, tunha sido incluid&1 ou tenha sofrido acréscimo om di>correncia do emend;a individual aproscntada pvlo ;tutor referido no lncl&o 1 deste p.ir.1groifo; 

1fl ·houver impcdimonto tócnico OU lt1gal à C!CeCOÇÃO da progr.irm1çJo u1çament.l ria que $ti preten da C.'.3tlCOlar; O 

IV . for pr4servado o montante do recursos orçament~rios dostinados a 01çôo;. o serviço:; públicos. de saúdo 

OATA _,_,_ 
~--i PÁGINA i 

1 1 
:_DF,:. .. _. __ j 

.....-:~ ...... ~ ... ,....,,.. 

1 Link do relatório: hrtp: //\\INVv.camarn.gov .brí internetil0m issao/index/m ísta/orca/orcamento/or20 l .:i iemendas/imped idas/03 - ~~~;:::.SO :\'.,'0-"~ 
lrn1)edimento nao indicacao beneficiàriol.1idf /(.:/;~ .. -, ... -'.~-;"-

- - -- !f~ '-- ('·': ·--·' '::.'..\ 
,o B. ·~~-~ 
;Up" 3 rt'_J ,-1 \ .dl.), - __ V?~ ./ 

\- - -----· .. : 
·~ ;· 

~-~ ........ _ ....... ,,..,,..-· 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Numero da Emenda Numero do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

32390002 1 3600~_:'._()AO LEAO 

PARTIDO 

PP 

Beneficiários 
Nome ! Valor (R$ 1,00) Priorizado 

.......... .JSim ou Não) 

icipal de Saude do municipio de Jitauna Bahia 500.000,00 Sim 
·--···-·······-·-·-· 

-·-··········· rundo M~ ---------------------'--------'···----! 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria de CNPJ nº 11.862.485/0001-49 pretende continuar com a proposta nº 
11862485000115001, oriunda da emenda nº 32390002 no valor de R$ 500.000,00 do 
ex-deputado federal Joao Leao. O beneficiaria esta tomando as medidas cabiveis para 
adequa ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o 
Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as diligencias. 

OBSERVAÇÃO: N:io se 01piica ., vedação de cõJncolamonto, por ato próprio no :imbito de Cildó'.1 Podar, do Ministério PUblico d.1 União e da Dofonsoria Pública d;s União, d!! V•lorn 
iucluidor. ou acrescido::; cm dccorrôncfo d<11 3ptov:iç~o du 01110:ndas. mo11cion<1das no c;:ipul, nem o.:. limito~ percontu;ais fixados mut~ ;:irtigo, qu:indo 

cumulativilmontc: 
! - houver solk .. it:ição do p;ir!amontar ;1utor da einond" ou indicô1ç:io do Poder Legislativo; 
li - suplementar prograrnil:ç.'\o que, const.!nto do5ta lei , tenhil sido incluída ou t~nha :;:ofrido ticróscimo om dccorrêncl<1. do emond.1 individuill aprasont.ld.1 pelo auto r referido no inciso 1 dos to p~r.lgrJfo; 
Ili - houvor impcdlmc.nto t~c11ico ou !ogill -1 execução da programaç:~o orçilmenl.i3rl3 quo so protcnd.a c:mcc l 'l r; e 
lV - for prc.J.crv.;ido o montante de recursos orç.lmontàrlos dosUn;ados a .açõos e s;crviços públicos do s.oi l1dc 

! PÁGINA 

L DE 

.. -... ~ 
. - . /~<,O !\'~/'-. 
' Link .do relah.J1rio: http :iiwww.cam_ar~ gov .brí_i11ternetíco111issaoí indcxí111 ista/orca/orcamc:nto/or20 l 5iemcndas/impedid::isi03- /_e_~-'!-- ~ ., ;~ (·1-~\ 
l111ped11ne11to_nao_1nd1cacao_be11e1"1cianol.pdt ; :!! e f 1! ·~.J -:-;:::.\ 

{ ~5Fls.J3>bS'f:. ) 

' -ct--.::...-./ "·... / :.......--



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

_3_2_3_90_0_0_2--+l_3_6_0_0~AO LEAO 

Número da Emenda 

Beneficiários 
Nome 

tJF PARTIDO 

BA PP 

Valor (R$ 1,00} ; Priorizado 
---~· (Sim ou Nã<)) j 

1.224.775,00: Sim 1 Fundo Municipal de Saude do município de Xique-Xique Bahia 
t------·-----·----------------------------+------- ' 

! 1 

---------------··-·-···-·····-··········-·--·-----+---------c---· 

~----- --·---------------~------L-----~ 
Proposta Saneadora ································1 

O beneficiaria de CNPJ nº 11.366.678/000109 pretende continuar com a proposta nº 
91136615001/2015, oriunda da emenda individual nº 32390002 no valor de R$ ·t .224.775,00 do 
ex-deputado federal Joao Leao. O beneficiaria esta tomando as medidas cabíveis para 

! 

adequa ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o 
Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as diligencias. 

OBSERVAÇÃO: Nâo se aplicõl a vodoaçJo do c.mcoUlmonto, por ato prôprio no âmbito de cad>t Podar, do Mini!itório Publico da Uni.lo -0 da Dofonsoria PUtilic<1 da Uniiio, de Y.llorcs 

incluidOJ: ou acrescidos em dccorrõncla da aprovação d.u emendas moncion.idilli no c.:sput, nem os limites pcrcontuõli!> frudos nMto artigo, qu:ndo 

cumul.1tiv;;1mcmle: 
1. houver solicít.iç.:Jo do p.irlament.<Sr autor dil: ornend;i ou indicilção do Poder lo!Ji$lativo; 
I! • ~uplcmontar progr.imação que, const.,nto doc;ta Lei, tenha sido lncluld.i ou tenha sofrido acróscimo cm cfocorrónciiill de emenda. individu.al aprosontild.l po.lc ilUtor roforido no inciso 1 deste par.ãgr;;i;fo; 

Ili. houver impedimento tócnico ou logal .1 execução da programação orç•11nonto'iria qun so pretenda c.ancolar; o 
IV. for preservado o montante do rccun;os orça1rn:m1ãrios do.stin11dos a '1ÇÕcs e ~crviços pUb!icos do $'1Údo 

1 DATA 

. _,_,_ 
PÁGINA 

DF, __ j 

~/~ssõ7v>-.. 
1 Link do relatório: http://wv,w.camaro.gov.brí internet/comissno!indexímista/orca/orcamentoíor2015íemendas!impedidas/03-f(j}-ç, ''C):\, 

. d ' b f' . . -. 1 lt' .f~ e j\ll (1 n~ 
impedímento_nao_111 · 1cacao_ cne 1c1ario .pc. {CJ · · 1 , -:Z.\ 

~,V fls. ,33 60f- j 
-~ - I 

'~ 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

Beneficiários 
Nome 

.............. ·-········-····· 

Fundo Municipal de Saude de Itaberaba Bahia 

!Fundo Municipal de Itaberaba Bahia 
-····---·· 

i ~ _':Jndo Municipal de Itaberaba Bahia 

UF PARTIDO 

BA PP 

zado 
Não 

Valor (R$ 1,00) _[ Priori--
...... _jSim ou 

99.950,QQl 
358.500,00 

-

482.253,40 

N 
N 
N 

ao 
ao 
ao 

Proposta Saneadora · ---, 

O beneficiaria de CNPJ nº 11.202.063/0001-47 pretende continuar com as propostas nº i 
11202063000115002, 1120206300011503, 11202063000115004, oriunda da emenda individual ! 
nº 32390002 no valor de R$ 981 .150,00 do ex-deputado federal Joao Leao. O beneficiaria esta 
tomando as medidas cabíveis para adequa ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e 
oportunamente quando abrir o Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as 
diligencias. 

OBSERVAÇÃO: Não :.;e aplic~ .J vadaçSo do c.;incoiamonto, por óltO próprio no ãmbito de cad.:. Podor, do Ministério PUblico da União e di:I Doforlsori.a PUbllcJ da União, do '>a1 lo ros 

inc luídos ou Jcrcscido5 arn c.!ocorrf. ncia da 3prov:.1çáo das ornondas mencionadas no caput, nem 0$ lim!tcs pe rcentuais fhcado.5 neste artigo, quilndo 

cumulJlivamento : 
1 • houver solici tação do pJrl<tmont..lt <rntor da emenda ou indicõlçáo do Poder Logislathm; 
li. :ouploment<tr progrnm:içáo que, constante do!ftiJ Lei, tonh<t sido incluida ou touhiil &Ofrldo acrôsclmo om docorrCncfo de cmond.:i individua\ ilpre~ontada pelo ;;rntor referido no ir.ciso 1 dor.te pa r.lgrafo; 

UI - houver impedimento tC-cnico cu legal ã cxocuçlo da progr,imaç;'lo orçament<lriõl quo so protond.a cancofar; e 

\V. for prcso1rv;.1do o tnontanto de rocursoJO crçtirncntoirios destinadM a ;içõcs o 5-crvlço~ pi.iblicos de saúdo 

DATA 

-'-'-

1 

PÁGINA 

DE 

1 Link do rc lll tório• http:i/\vwwcam_ara_. gov. brí!nternetíco111issao!inde.xí111 ista/orca/orca111ento/or2015/emcndas/impedidasi03- ;-~~fjsÔ-f:~~:,)~ 
lmpec!1me11to_nao ___ 111c!1cacao_benet1cianol.pclt /';:,-° C M f) "o 

..... '- ..-? o ;.-
\-.J ris. 3 3 6 r) ,,. t±_ ~ " .,_._ - f 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32390008 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

1 

j JOAO LEAO BA PP 

Beneficiários --·····-·-······-·-········· 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado ! 

(Sim ou Nãoj__J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 300.000,00 SIM 
---··-·-··-- --

Proposta Saneadora 

O beneficiaria de CNPJ nº 13.654.421/0001 -88 pretende continuar com a proposta nº 

30993/2015, oriunda da emenda individual nº32390008 no valor de R$ 300.000,00 do 

ex-deputado federal João Leão. O beneficiario esta tomando as medidas cabiveis para adequar 

ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o sistema do 

SICONV serao sanadas as deligencias. 

OBSERVAÇÃO: N5o $.t! .:iplic;:i a vedôlçlio d~ c.:rncel;:iniento, por õJ.to próprio no âmbito de c.:ad.l Poder, do Ministério Público dôl U11ilo e d;, Oef'ens1Hfa PUblica da Uní~o , de v::if.,re:; 

incluidolõ ou '1cresc.ido..:; cm d•corrCncb do aprov3;ão cfo:; cmcnd;s!<: mencionod~s no Côlput, nem o!; limilcs pcrccotu;,íi;; foe:::idos neste .irti~o, qu.:indo 

cumul.ltiv.:irncnte: 
l. houvr.r J:õ licit.açlo do p:irfanu:ntu :iutord3 cmcnd:i ou indic3çi'.K> do Poder le.gi,f31''10í 
li. suplemcnt3r µrogr.:i!lklç.:5.o qu<'!, con~f.ólntc des.t3 Lcí, tcnh:J s:ido incluld:. ou tcnh<l sofrido ólcrêscímo em dccorritnci.:i: de cmcnd:l individu31 ~prrs:c111:id;:i pelo omtor rcf~rido na i nci~o 1 dc.ste pO?r.}gr3fo; 

UI. houver impcdimt'nto ttcnico ou lcg:il !'I C"!<ccuç5o d:». progranuç~o o~mcntiri.:i que ~e pretcndól c:rnccbr; e 

IV. tor prcsr.rv:ido o munt.:mlc de ~curso.1. on;:Jmcnt.irios dc~tinados a .:içõu e ~crviço~ pUblico:: de ~3údc 

1 Link do re latório: hrtp://www.camara.g.ov.br/inrerncr/comissao/indexím ista/orca/orcamento/or2U 15/emendas/i mpedidasí03-

lm pedimento,_ nao _ i ndical:Jo __ beneficiário 1. pd f 

PAGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Nt'.1mero da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

32390009 
1 

36000 JOAO LEAO 

Beneficiários 

i Nom~-- -------------------
FundO Municipal de Saude de Barreiras 

UF PARTIDO 

BA PP 

Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Nãol 

soo.000,00 ; Nao 

'---------------------------------
--'---------··----~ 

Proposta Saneadora -····--·······-···----------

0 beneficiaria de CNPJ nº 08.595 .1 87/0001-25, proposta nº 90859515001/2015 que consta 

como Plano de Trabalho em rascunho no sistema, oriunda da emenda individual nº 32390009 

no valor de R$ 800.000,00 do ex-deputado federal Joao Leao, vai dar continuidade ao cadastro 

e sanar as pendencias quando o Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) for aberto . 

L j 
OBSERVACÃO: Hão s.o .-ip!lc:r ;a vodaç~o do ccrncaümento, por .:ilo próprio no ãmblto do cólda Poder, do Mlni~tCrlo PUblico da Uni.ão o da Dcfen:soriz PUb lic.l da U11i;lo, do vatorc'i 

incluidos · ou n:cra:i.;;:idos em decorràncfa d.:i aprov;:içiio d.:is. cmond;:is mencionad;,u no c-aput, nem os limitos percentuais fücados nG.sto artigo, quando 

cumutalivamento: 
f. houver solidt;i.ç~o do pi:!rl<:lmiml.1 t .1Utnr d:r emenda ou lndlc=içãc do Podar Legl5lativo; 
11 _ suplomontu prograni;iço\o que, constante dt!St.1 Loi, t.onh<J sidc> incluida ou tenha sofrido acróscimo cm dccorrl;ncia do anienda Individual 01prosentada pele 01utor referido no inciso 1 dcs1e par.'tgrafo; 

Ili . houvor impcdlmonto tCcnico ou log~ I à oxecuçJo d.J progr;,maç~o orç;,montilria que se protondoi co:mcolar; o 

IV . for prcs;cr.1ado o montante de recursos orçom1ent,jrio:;. dcstin:ados 3 :içôcs .:i serviços pUblicos do saüdo 

DATA _,_,_ 

- - ------·-·······--
1 Link do relatório: hr.tp://ww\v.camara.gov. br/i ntcrnct/com issaoíi ndcx/1111sta/orca/orca111cnto/or20 1 5/emendas/impedidas/03-

1 mpedimento __ nac1_indicacao _ bcneficiúriol. pdf 

f .. - PÁGINA 

DE 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32390004 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

1 JOAO LEAO --~B_A __ P~ __ I 

Beneficiários 

1 

Valor (R$ 1,00) ' Priorizado 
(Sim ou Não) 

1 
t~._m_ª---------·-------
1 Fundo Estadual de Saude do Estado da Bahia 

-' 
500.000,00 Sim 

·--·-·-

f-------
. -----------------------'--- ____ L .. ·----~ 

lo beneficiaria de CNPJ nº 05.816.630/0~~f-~~ªp~~~:~~~r~ontinuar com a propost{:l nº .. l 
!05816630000115025, oriunda da emenda individual nº 32390004 no valor de RS 500.000,00 do 

i ex-deputado federal Joao Leao. O beneficia rio esta tomando as medidas cabiveis para 

j adequa ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o 

Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) serao sanadas as diligencias. 

_J 
OBSERVAÇÃO; Niio so aplic:s .l vodaçio do cilncctamonto, por ato próprio no iimb!to do cada Poder, do Ministêrio Pliblíco d;i Utliifo o d3 OofcnsoriiJ Pllblicil da U ni~o, de valoru 

incluídos ou acrescidos cm dccomiinci~ d.1 3provação dõls emendas monciona<fas no c.'.:lput, nem os limitos perccntuilis fixados no..sto artigo, qo<1ndo 

curnulal ivamontc: 
1 • hcuv~r solici tilç~o do p.arl:unontar .autor do:a omcnd3 ou indic:iç.So do Poder legislativo; 

li • suplementar program01ç,jo que, conslante dost:i Lei, tcnh~ sido incluid01 ou tenha $Ofrido acrê.schno om docorrdncia de emenda imJi11idual apres.enlad'1 polo >tutor referido no inciso 1 dost~ parâgr.afo; 

m - houvar :mpodimcnto t~cnico ou Joga! à cxccuç.ão da progr01rn>aç;10 orçamentâtiil que so pretenda Cílncol;:ir; o 

IV - for pr~scrv.ldO o montante do rccur505 orc;.'.:lmont;irios: destinado& a ilÇÕO::> o 1;:crvlços públicos do saUdo 

1 DATA 

1 _,_, _ 

_________ .. ____ _ 
1 Link do rdatório: hrtp:!/www.camara.gov. bríi11ternet/co111 issao/index/m ista/orcaíorcarncntoior20l5/emendas/ i111 pedidasí03 -

J 111 pedi mento _nao_.i nd i.cacao _ be ne fie iúri oi. pd f 



,_ 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32390008 1 56000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOAO LEAO 

UF . PARTIDO 

BA PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Nãol 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA 500 .000,00 NAO 

·········-

Proposta Saneadora 

O beneficiaria de CNPJ nº 13.626.908/0001-57 pretende continuar com a proposta nº 
31807/2015, oriunda da emenda individual nº32390008 no valor de R$ 500.000,00 do 
ex-deputado federal João Leão. O beneficiaria esta tomando as medidas cabíveis para adequar 
ao da proposta de acordo com o parecer tecnico e oportunamente quando abrir o sistema do 
SICONV serao sanadas as deligencías. 

OBSERVAÇÃO: ~J!so $.t". :tplic:i a vedação de c.1ncebmento, por ato próprio no âmbito <lc Cildól Poder, do Ministério PLib lico rl.:1 Uni~o e d:i DefcnsoriJ:i Public.1 d::i Uni5o, de \13IOrt!!: 

inclu ído:\ ou .:Jcre:.;cidos em dccorrêncin à:i ::aprov::u;!5o d:is emend:i~ mcnciou.::id;:,s no c:iput, nem m; limite$ percentuil is fi x::icJos nes.tc arti!JG, tjU;.'lndo 

cu mul.1liv:in1cntc: 
1 - hoovcr s.olicit.:iç.50 do p:irl,:i,m•nt~r 3Utor d.J emenda ou índic:içt.o do Poder le9i!ilativo; 
li . suplcmM!nt:\r pro9ranuç~o quL, cunsfante desb Lei, tcnh3 sido inc!ufda ou te.nh3 sofrido ocrê=.cin10 <!m d<!co~nci:i de emendo individu::i l :'lpresenl:ida pelo autor referido no inciso 1 dote p;,r.lg rafo: 

Ili • houver imp~dimcnto técn ico ou lcg;:al .à <!Xecuç:tio d.1 progr.:i:nuç:io o rç.30ll.'!ntjrfa 0 •1 a u pretl.'!nd;, czncef.Jr; e 

IV. for presuv.:ido o montante dt: ~cursos orç::m i<!ntário s de.'-linodos;, nçõc?;. e serviços públicos de s:iUdc 

l 
! 

Gt____/A;---1.1.A Jl-__,,,L.~'---------=--==-.ll-' ss_' ~..+------:::t=-----_ __ J 
PÁGINA 

OE 

1 Link do relatór io: httv:fí,vww.camara.gov.br/internet/com issao/indexímisla/orca/o rcamento/or2015/emendasíimpcdidns/O'.i

Jm pedirnento .. nao _indicacao_ bçnefiáíriol.pdf 



,_ 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

32390007 1 3600~AO LEAO 

UF PARTIDO 

BA PP 

Beneficiários 

soo.000,00 Sim b~ 
~~~b~~- Centro ltalo Brasileiro de Prom Sanitaria 

Valor (R$ 1,00) Priorizado 
·----+--------+-{Sim ou Não) -1 

r---
- --------------------------------+---------1---·-- ---I ! 

! 

l .-.. -
~---------------------------------___,_ ________ ,_ ----~ 

rc;t;;;;,~ fiei a rio de C N P.J~13. 926. 639/0~;;'f .';4tac~~·:~'::~da individual nº 32 390009 nC:-~alo r d e 1 

1 ~!ri~~0 .000,00 do ex-deputado federal Joao Leao, vai continuar com a emenda efetuando o 

1 cadastro quando o Sistema do Fundo Nacional de Saude (FNS) for aberto. 
! ! 

OBSERVAÇÃO: Não :;e aplica n vod;ição do c.oincclamonto, por ato próprio no âmbito do c<.ldil Podar, do P.iinlstório PUbllco da Uni~o o dil Dofon5oria PUblica d;:i U11ilo, do valoras 

inc!uido:o ou acro1cidos om dccorr~ncia da aprovaç.io das amcndo.!õ mencionadas no c;iput, nem os llm!tes percentuais findos neste .;'lr:igo, qu;111do 

cumul;itivamonlo: 
1. houver solicitaç;fo do parlólmcntar autor da cm!rnda ou indicação do Podor lcgi:-; 14tivo ; . . . . 

li . suplom<Jnt.lr progr.m13çio ciuo, constlmto dcs1.a Lei, tenha 6ido lncluid;i ou te11h01 sofr ido acróscimo cm dccorrónc!.1 de cmcndô! Individual ::iprosontada pele autor ro!cndo no mc1.so 1 dest~ paragrafo; 

li! . houver impodhnonto tCcnico ou log::il .1 execução da programaç~o orç;"Jmontâria <1uo so pretenda c.:mcolar; o 

IV. for pro~erv.1do o montanto di:! recursos orçarno11tólrios doslinado$ a ações o serviços pUbllcos de Só!Udo 

PÁGINA 

' _ DE 1 

.;~.~~·~~~~·4~ ;··:~ .. 
1 Link do rclaiório: http: í/ww-vv-.cam_ara_. gov . br/.internet/comissaoiindexímista/orca/orcamento/or2015í.-:mendas/impedídas/0 3- ~{;~<~-~- - · ~;::~:--, 

Jmped1mc11to_11ao_111d1cacao_benct1cumol.pdt .~-! (_ M O <.::i\. 
o --.~ 

urls. 33 Ld...f- 1 

. \. ~1 - J . '·u-::J:--. '"- / 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número cio Órgão 

32390009 1 36000 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

! 
1 JOAO LEAO BA PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não } 

FU NDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE POTIRAGUA BAHIA 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O beneficiaria de CNPJ nº 11 .008.558/0001-30, pretende continuar com a emenda e sol icita a 
alteraçao da modalidade de intervençao GND 3 (despesas correntes) para GND 4 · 
(Investimento), oriunda da emenda individual nº32390009 no valor de R$ 200 .000,00 do 
ex-deputado federal João Leão. Na oportunidade, informo que esta solicitaçao se deve ao fato 
do valor permitido para a referida açao e de no mínimo R$ 250.000,00, conforme Portaria nº 
507/201 1. 

OBSERVAÇÃO: N5o se .::ipfic;:i .:a vc d3ç!)o dt> canccl:m1ento, por ;ato próprio no tim hiio de c01d::a Poder, do Mini:llêrio Público d.1 Unitio e d.1 D~fen.c.ori;, Púlltic" da Unifio , dto V3IO~~ 

incluidos: ou :"lc~cidos: rm decorrincb da 2prov;aç!io d;is cnu!:nd.:as mencionadas no c;,put, nem os limites pcrcf!ntu:sl.c. tlx:ido.'- neste artigo, qu;mdo 

cumu l;:ilN3mcnt.e: 
1. hou..,er s.olicit:içáo do p:::.rt::inum t::ir ;iu!ord::i tmend::i ou indie::iç~o do Poder U:9islo1 tivo; 
11. sup ltmenl.o'ir pmgran\o1~o que, const.:11nt• dest:i Lei, tenh:i sido incluftl:i ou lenh::i sofrido 3criscimo em decorf'Cnci::i de en1end::i individui'l f ::ip~sent:id :i plllo :iutor referido no inci.c.o 1 desle p;lrágt':lfo ; 

Ili - houvl!'r impedirntnlo tlfcnico ou lcg::il ~execução d;i progranuç!io orç:iment.Jri ::i que :.e prett nd::i cancel.lr; e 
IV . for prc.t.ervado o montõlnle de n~cu r~o.c. o~mcnt.Srio:. d~ stin.:id os .:i ações. t ::erviços públicos de s3údt 

; Link do relatório: hti11: //www.camara.gov.br/ internelícomíssao/index/m istaiorcaiorcamento/or2015/emendasiimpedidasi03-

lm pedim~nto_nao_indicacao __ benefi ci{Jriol. pdf 

!~ L_-ºL__J 



Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13030010 1 3600~-º~~-r_ª~~~--~~~-~~~~A_L~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude Sao Jose da Laje 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Municipal de Saude Sao Jose da Laje -
CNPJ nº 11.538.959/0001-00, sem alteracao dos valores indicados por entender que a nao 
apresentacao do Plano de Trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser 
resolvido com tranquilidade pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento , por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministt! rio Público da União e da Defe nsoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput , nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
c umulativamente: 
1- houver s olicitação do parlamentar autor da e menda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei1 tenha sido inc lufda ou tenha sofrido acrl!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili • houver impedimento t l!cnico ou legal à execução da programação orçamentár ia que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saüde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mi sta/orca/orcamento/or20 I 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



) 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13ro0004 1 ~oo~_A_O_L_Y_R_A~~--~~~-~~~~A_L~~PS_D~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não\ 

Fundo Estadual de Saude 4.000.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Estadual de Saude de Alagoas - CNPJ 
11.659.171 /0001-43, sem alteracao dos valores, por entender que a nao apresentacao do plano 
de trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser resolvido com tranquilidade 
pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver so licitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Ll!!gislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha s ido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preserv:1do o montante de recursos orçamentários destin:1dos a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 
PÁGINA 

DE 

.--~ 

l c.)SO /IJA .. , 
'C'.,/' 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- C ;~O ~\ 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf ~ U F-!:,, :..1;)._;}.6. ,-- j 

\~-Á-.:-;/ 
"V~· 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

1~30008 J ~oo~_o_L_y_ra~~~--~~~--~~~~º-F~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude 32.300,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Municipal de Saude de Matriz de 
Camaragibe - CNPJ 13.164.739/0001-80, sem altera ªo dos valores, por entender que a nªo 
apresentacao do plano de trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser 
resolvido com tranquilidade pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prõprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 

cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 

Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 
{). . 

PÁGINA 

DE 

~ /(J-'(,.J- - ''.</(;). 

1 Link 'do relatório: 'http: //www.camar.a;gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-(~ e M o ~.\ 
lmped•monto _ "'º _ md<eoooo _ bo"'fie>filml.pdf \~-}. ~-; 

~- _/ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

13030000 1 3600~_o_L_y_ra~~~--~~~--~~~-A_L~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Atalaia 413.534,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Municipal de Saude de Atalaia - CNPJ 
11.301.685/0001-22, sem alteracao dos valores, por entender que a nao apresentacao do Plano 
de Trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser resolvido com tranquilidade 
pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 
V-... • 

JPAGiNAl 
~ _, •• ; .. r -":'--

/ r • .·J ,Y/1......, 
/.{<,,~.)-' : C'..1;°'" 

JGr· Vl '') O'· 
-.:~ ~ i i '·- -?" ' 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- {Ci 2:/ ::f-'f{ ~· ~ 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf \U f;;Jfis . ._D, --= j 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

PARTIDO Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

13030009 J 3600~_o_L_y_ra~~~--~~~--~~~-A_L~~P_s_o~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Uniao dos Palmares 512.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Opto pela manutencao da indicacao em favor do Fundo Municipal de Saude de Uniao dos 
Palmares - CNPJ 11.120.612/0001-34, sem altera ªo dos valores, por entender que a nao 
apresentacao do Plano de Trabalho se deu pelo curto prazo disponibilizado, o que pode ser 
resolvido com tranquilidade pelo beneficiaria. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 

incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nl!!ste artigo, quando 

cumulativamente: 
1 · houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou Indicação do Podl!!r Ll!!g is lativo; 
li · suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 

Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 

-<'-''.º ~~-=---
,,. ., · -~·:,\J fl/4~ 

/>~· · ('_,~ \.) - . .. .... .... ".-"\ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03 -(:::_~' L !"-': ,_,. ·-:f-
lmpedimento _nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf i 3 Fls. 3J.-::;-9 r::.-
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Ofício 0201 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Rua Rodrigues Caldas, nº 79 - 16" Andar - Sala 02 - Santo Agostinho - Tel (31) 2108-5220 - Fax: (31) 2108-5222 

CEP 30190-120- Belo Horizonte- MG - j.bifano@globo.com .br 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

N~~~i-::·i~_;_~-m-~-do_;_~_rl_:_:_:_:_~_:_~_ffi_e_le_~_ºu_l_i~_n_ci_~_º ___ ~l-~_~ __ P_P_:_~_oo_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

DIVINO DAS LARANJEIRAS - CNPJ 18.357.079/0001-78 250.000,00 NAO 

SÃO GERALDO DA PIEDADE - CNPJ 18.307.470/0001-87 250.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 

MANTER AS PRESENTES INDICAÇÕES PARA QUE AS PREFEITURAS POSSAM 
REUTILIZAR O SALDO E/OU DAR CONTINUIDADE NAS COMPLEMENTAÇÕES DAS 
DILIGÊNCIAS DE SUAS PROPOSTAS. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos l!! m decorttncia da aprov3ÇãO das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamemte: 
1 • houver solicitação do par1ament.3r autor da emenda ou indicação do Poder Leg is lativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrescimo em decorréncia de emenda individual apresentad ' o autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.carnara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

34080011 1 3600~_Ã_O_M~A_G_A_L_H_Ã_E_S~~~--~~~~M~G~_P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDAÇÃO DE SAUDE CRISTO REI - CNPJ 18.860.684/0001-67 100.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A PRESENTE INDICAÇÃO PARA QUE A ENTIDADE POSSA CORRIGIR E DAR 
CONTINUIDADE EM SUA PROPOSTA 

OBSERVAÇÃ O: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no :.limbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Oefl!nsori3 Pública da União, de vak>res 
inclufdos ou acrescidos em decol'Tl:ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste .:utigo, quando 
cumulativamente: 
1 - ho uver solicltação do parlame ntar autor da e me nda o u ind icação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desb Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decomfocia de eml!nda individual apreSl!ntada pelo autor l"l!ferido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili· houver impedimento técnico ou legal à execução da program:1ção orçaml!ntária que se pretenda cancela r; e 
IV· for prl!servado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA _,_,_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário 1. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

·~~·,-::~ , m_;_~_m_e_:_~_P_~_rl_;_L_:_t_~-~-ã-~_ffi_e_~_lt_o_o_u_lic_e_n_ci_~_º ____ ~l-~_~ ___ P_M_~-~-oo_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

HOSPITAL SAO SEBASTIÃO DE RAUL SOARES - CNPJ 24.090.409/0001-04 300.000,00 NAO 

Proposta Saneadora 

MANTER A PRESENTE INDICAÇÃO PARA QUE A ENTIDADE POSSA CADASTRAR E DAR 
CONTINUIDADE EM SUA PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou 01crescidos em deco~ncia da aprovação das emendas ml!!ncK>nadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , qu:Jndo 
cumulativa mente: 
1 - houver solicítação do par1amentar autor da emenda ou indbção do Poder Leg islativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclukfa ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual apresentad::a pelo autor referido no inciso 1 deste p::ar.lgr.afo; 
111 - houver impedimento técnico ou leg ::al à execução d::a progr.unação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do re latório : http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário 1. pdf 

íPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

34080008 1 3600~_Ã_O_M~A_G_A_L_H_Ã_E_S~~~--~~~~M~G~_P_M_D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
!Sim ou Não) 

DURANDÉ - CNPJ 66.232.547/0001-20 150.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

MANTER A PRESENTE INDICAÇÃO PARA QUE A PREFEITURA POSSA CADASTRAR E 
CONCLUIR EM SUA PROPOSTA 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de vak>res 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das eml!:ndas mencWnadas no caput, nem os !imites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parfol1'K!ntnr autor da emend01 ou indtcação do Poder Legislativo ; 
11- suplementar program.ação que, constante desta Lei, tenha sido inctukfa ou tenha sofrido acréscimo em decolTência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços púb licos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

IPAGiNAl 
~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício 01 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015-CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, em 
cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem técnica à 
execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio da 
referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por meio 
de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício parlamentar 
no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação Legislativa - SILOR da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 da 
LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da emenda 
impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas da 
manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao Executivo, 
após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da programação), a reabertura 
de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as 
providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa 
(bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda impedida para 
outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem como a reabertura 
de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e beneficiários tomem as 
providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARr1oo 

24400000 1 ~oo~_Ã_O_M~A_IA~~~-~~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA/RN 512.387,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para a Prefeitura Municipal de Lucrécia/RN-CNPJ: 08.309.045/0001-88, 
proposta cadastrada no Ministério do Turismo sob o nº SICONV 031299/2015 - Implantação de 
Infraestrutura Turística na Orla do Açude. Concomitantemente, solicito a reabertura do prazo e 
do Sistema para o Cadastramento do Plano de Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancel3mento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorttncia da aprovação das eml!ndas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qu<1ndo 
cumu lativamente: 
1- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Le:gis lativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acn!scimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
111- houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o mont3nte de recursos orçamentários destin:Jdos a ações e serviços pUblicos de saUde 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/ internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~4W005 1 ~OO~_Ã_O_M~A_IA~~--~~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Venha-Ver/RN 350.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para o Fundo Municipal de Saúde de Venha-Ver/RN - CNPJ: 
11.306. 711 /0001-05, proposta cadastrada no Ministério da Saúde sob o nº 11306711000115002 
- Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde. Concomitantemente, solicito a reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento 
do Plano de Trabalho . 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de c3da Poder, do Min istério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decol'Tfncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar auto r da emenda ou indicação do Podl!r Legislativo ; 
li . suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

! I / 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário 1. pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Eme nd a Número do órgão Nome do Pa rlamentar não reeleito ou licenc iado uF PARTIDO 

M400~1 1 ~OO~_Ã_O_M~A_IA~~--~~~--~~~-R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
!Sim ou Nãol 

Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Rodolfo Fernandes/RN 399.998,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para o Fundo Municipal de Saúde de Rodolfo Fernandes/RN - CNPJ : 
70.031.323/0001-28, proposta cadastrada no Ministério da Saúde sob o nº 97003115001 -
Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde. Concomitantemente, solicito a 
reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento do Plano de Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no o\mbito de cada Poder, do Ministério Pú blico da União e da Defensoria Pública da Un ião, de vaklres 
inclu fdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativam ente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li - sup ll!mentar programação que, constante: de:sta Le:i, te:nha sido incluida ou te:nha sofrido acréscimo em decol'T'ênc ia de e:menda individual aprese:ntada pe lo autor refe rido no inciso 1 de:ste par.igrafo ; 
111- houve: r impedimento técnico ou legal à execução da p rog rama ção orçamentã ria que se p rete:nda cancelar; e: 
IV - for p reservado o montante de recursos orçamentá rios destinad os a ações e se rviços públicos de saúde 

1 Link do relatór io: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Im ped imento _ nao _indicacao _beneficiário L pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~4~~2 1 %00~_Ã_O~M_A_IA~~--~~~--~~~~R_N~~P_R~' 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Rodolfo Fernandes/RN 262.385,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para o Fundo Municipal de Saúde de Rodolfo Fernandes/RN - CNPJ : 
70.031.323/0001-28, proposta cadastrada no Ministério da Saúde sob o nº 97003115002 -
Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde. Concomitantemente, solicito a 
reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento do Plano de Trabalho . 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no o\mbito de cada Poder, do Min istério Público da União ~ da Defensoria Pública. da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do pariamentar a utor da l!me nda ou indicaç3o do Poder Legislativo; . . . . 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refendo no inciso 1 deste paragrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
JV - for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

24460~4 1 3600~_Ã_O_M~A_IA~~~-~~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 200.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para a Associação das Pioneiras Sociais - CNPJ: 37 .113.180/0001-28. 
Concomitantemente, solicito a reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento do Plano 
de Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no :.limbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decornncia da aprovação das emendas mencionado:is no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo , quando 
cumulatrvamente: 
1 - houver solicit3ção do par1amentar autor da emenda ou indicação do Pode:r Legislativo; 
li_ suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal 3 execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

----
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _beneficiário 1. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~~o~o 1 ~OO~_Ã_O_M~A_IA~~--~~~--~~~~R_N~~-P_R~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Tibau do Sul/RN 499.950,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Mantenho a indicação para o Fundo Municipal de Saúde de Tibau do Sul/RN - CNPJ: 
11.863.962/0001-90, proposta cadastrada no Ministério da Saúde sob o nº 11863962000115001 
- Aquisição de Equipamento e Material Permanente para Unidade de Atenção Especializada em 
Saúde. Concomitantemente, solicito a reabertura do prazo e do Sistema para o Cadastramento 
do Plano de Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Pode: r, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em deco~ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumu lat ivamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante di!sla Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorré:ncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar, e 
IV - for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol. pdf 

IPAGiNAl 
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Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: \ 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

João Paulo Lima e Silva 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200016 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Surubim 600.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se apfica a vedação de cancelamento, por ato própri o no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria PUblica da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, con:stante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 11 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados. a ações.e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/rnista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

27200017 1 Joao Paulo Lima e Silva PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

SEOPE 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se a~ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Minis1êrio PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valo res incluidos ou acrescidos em decorrência da apro vação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
J ~houver solicrtaçãt> do parlamentar autor da emenda ou in dicação do Poder LcgisJativo; 
11 ·suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; Ili - houver impedimento téçni co ou legal à execução da programação orçamenta ria que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações.e serviços. públicos de saúde 

1 Link do relató1io: http://www.camarn.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/ or2015/emendas/imped idas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáiiol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

27200019 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Serra Talhada 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorréncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste panigrafo; IU - houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações.e serviços. públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l S/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol. pdf 

~ 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200020 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Serra Talhada 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li 4 suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrê$cimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
IU - houver impedimento técnico ou legal ã execução da programação orçamentaria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentário.s destinados. a ações. e serviços. públicos de núde 

DE 

<,sso N1 
~'v ('/, 

~CM O~ 1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/O. Uc:;:FI ~. ? ?tJ:?: 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf ~ .,1. 2 ~/0' 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200021 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura de Surubim 700.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder LegislaUvo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pe'o autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
IU - houver impedimento têcnico ou legal â execução da programação orçamentãria que se pretenda cancelar; e 
IV~ for preservado o montante de re<:urso5 orçamentários destinados. a ações. e serviços. públicos de saúde 

:: 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/cornissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/imped ídas/03-
Impedímento _na.o_ indícacao _ beneficiáriol .pdf 

jPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200022 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

j Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Surubim 300.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, os !imites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual ap~sentada p~o autor referido no inciso 1 deste parágrafo; li - houver impedimento técnico ou legal ã execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recu rsos orçamentários destinados a ações.e serviço-S- púb(icos. de saúde 

-
1 Link do relatório: http://wv.rw .camara. gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/ or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200023 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Surubim 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se apUca a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legishdivo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decomincia de emenda individual apresentada pefo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; IU - houver impedimento tê<:nico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados-a ações.e serviços. públicos de saúde 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_i.ndicacao_beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200024 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundacao Universidade de Pernambuco 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
(INICIATIVNSUBACAO) AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
O CENTRO CIRURGICO DO HOSPITAL UNIVERSITARIO OSWALDO CRUZ 
PERTENCENTE A FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 
CNPJ: 11.022.597/0001-91 
REITOR: PEDRO HENRIQUE DE BARROS FALCAO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancolamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicrtação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor ref&rido no inciso 1 dHte parágrafo; Ili - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentaria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações. e serviço.s-púbticos de saúde 

1 Link do rela tó1io: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/ or201 S/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ ind icacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200015 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

j Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Sacede de Surubim 400.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ~houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
IH - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV- for preservado o montante de recursos orçamentários destinados-a ações-e serviços.púbticos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/i nternet/comissao/index/mista/orca/orcamento/ or2015/emendas/imped idas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

27200006 1 Joao Paulo Lima e Silva PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura de Petrolina 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O benefici.tErio foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minis1ério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 dnte parágrafo; IR • houver impedimento tecnico ou legal à execução da programação orçamcntiria que se pretenda cancelar; e IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados. a ações.e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www. camara. gov .br/internet/cornissao/index/mista/orca/orcamento/ or2015/emendas/imped idas/03-Impedimento _ nao _ ind icacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

27200007 1 Joao Paulo Lima e Silva 

Beneficiários 
Nome 

Fundacao Altino Ventura 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve fazer ajustes 

UF PARTIDO 

PE PT 

Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não} 

100.000,00 Sim 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores inclu idos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do par1amentar autor da emenda ou indicação do Poder legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste panigrafo; ID - houver impedimento técnico ou legal à ex:ocução da programação orçamentaria quEJ se pretenda cancelar; e IV - for preservado o montan1e de recursos orçamentários destinados a ações. e serviços. públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol .pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200009 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

J Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Grupo Mulher Maravilha 150.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve rever a proposta atendendo aos requisitos 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no :lmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclu idos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem limrtes percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suph:mentar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluído ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
IU - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações.e serviços públicos de saúde 

JPAGiNAl 
~ 

c.SSO Nq,.., 
,i._V 1../, 

i:f''c MO ~ 1 Link do relatório: http://www.camarn.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/irnpedidas/03 "- .v 
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 8 F~I J 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200016 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

j Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Serra Talhada 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiaria foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se ap'ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valo res incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limrtes percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver .soHcitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante de-sta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decomlncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; IA - houver impedimento 1écnico ou legal à execução da programação orçamentâria que :se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado 0- montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços. públicos de saúde 

ASSINATURA 

::;~~ 

1 Link do relatório: http://W'hrw.camara.gov .br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

272000161 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

j Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não} 

Fundo Municipal de Saude de Surubim 214.775,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se apl ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentlda pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 11 • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de rec::urso5 orçamentários destinados a ações.e serviços. públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www. e amara. gov. br/internet/comissa.o/index/mista/orca/orcamento/ or2015/ emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

27200016 1 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 Joao Paulo Lima e Silva 

UF PARTIDO 

PE PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saude de Serra Talhada 400.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
O beneficiario foi informado que deve apresentar o plano de trabalho 

OBSERVAÇÃO: Não se a~ i ca a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulat ivamente: 
1 p houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Leg islativo; 
IJ. suplementar programação que, constante d~ Lei, tenha sido incluída ou tenha sofride> acresc ime> em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; ID - houver impedimento tê<=nico ou legal à execução da programação orçamentâ ria que se pretenda cancelar; e IV - for preseivado o montante de recurso5 orçamentários destinados a ações e serviço5- pUblicos de saúde 

li = 
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?=?§~ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao_ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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/, 
Ofício,] f. O_'f lp!2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , t)~" de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c10 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~&..~( 
/, Parlamenta 

- (1 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Cecília 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
Promover a alteração do GND 4 para o GND 3, ficando mantida a modalidade de aplicação 40 e 
o Fundo Municipal de Santa Cecília/SC. 

OBSERVAÇÃO: Não se .aplica a vedôtÇ!to d• cancel<1mento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblK:o da União e da Oefunsor"1 Públk:a da Uniáo, de valonts inclufdos ou acrescidos C!m d<!corréncia da aprovação das C!rll<'ndas rll<'ncionadas no caput, nC!m os limites perccmtuais fixados nC!stC! artigo, quando cumulativam<?nte: 
1 - houver solicitação do part.Jmenrar autor da emend;i ou indicação do Podar Legislativo; 
11- suptementi:lr programação que, conslõmte dest3 Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda ITTdividuõ1l apresentada peto autor referido no inciso 1 doste par.igrafo; Ili - hoLIVC!r impcdim<?nto ti?cnico OLI l<!gal à CXC!CLIÇ~o dõll programaç~o orçõllm<!ntária qL1c sC! pl"C!tC!nd .. canc<!lõllr; C! 
IV - for preservado o montante de l"'C!Cursos orçamC!ntários dC!stinados a açõC!s C! SC!rviços pUblicos de saúde 

DATA .. 
, 

1 Link do relatório: http://W\l\I\>.'.camara.gov. br/ intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/im pedidas/03-
Im pedimento _nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLA TTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Bombinhas 200.000,00 Sim 
Fundo Municipal de Saúde de Palma Sola 120.000,00 Sim 
Fundo Municipal de Saúde de Zortéa 200.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
As emendas em epígrafe estão mantidas. Os beneficiados alegaram que o prazo para 
apresentação das propostas das emendas dos parlamentares não reeleitos foi muito exíguo. Em 
razão disso, aguardarão a reabertura do sistema do Ministério da Saúde para apresentar suas 
propostas. "Não houve apresentação de proposta". 

OBSERVAÇÃO: Não se aplic;i a vedação de c;iincelaimento, por ato próprio no ãmbtto de cada Poder, do Minist9;rio PUbHco da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em d~orrência da aprovação das emendas ~nctonadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulatrvamente: 
1 - houver solicibção do põlrbment.:i:r autor da emenda ou indicação do Poder Legisl::itivo; 
li - suplementõlr programação que, consbnte desta Lei, tenha sido inclukla ou tenha sofrido acrãscimo em docorrincia de emenda individual apresentoada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; Ili - houver impedimento t~cnko ou legal à execução da programação orçartl<!ntária q ue se pretenda cancelar; e 
IV - for pre!lõervado o montõtnte de recursos orçament3rios destinados a açõcs e serviços püblicos de saüde 

DATA 

" 

IPAGiNAl 
L9L.J 
\'.sso rv4c 
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1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/cornissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- 6 e M ~ Â 
Impedimento_ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf U Fls. 3.:J_lf.LY' 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Santa Rosa do Sul 69.650,00 Sim 
Fundo Municipal de Saúde de Aurora 21.755,00 Sim 
Fundo Municipal de Saúde de Ouro 150.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 
As emendas em epígrafe estão mantidas. Os beneficiados alegaram que o prazo para apresentação das propostas das emendas dos parlamentares não reeleitos foi muito exíguo. Em razão disso, aguardarão a reabertura do sistema do Ministério da Saúde para apresentar suas propostas. "Não houve apresentação de proposta". 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de canceJ;imento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Uniáo e da Oefensoriil PUblica da Un~o, de valoras 
incluktos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das em<mdas rnencionaidas no caput, nem os limites pc!rce!fltuais f"ixados nMte artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solictbção do J><Jrbmonrar autor da emenda ou indi<rilção do Poder Legislativo; li - supktmentar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; Ili - houvC!r impedimento t~cnico ou IC!ga l à accução da programação orçamcmtàriai que! se pretenda cancC!lar, e IV - for preservado o montante! de recursos orçamentários dC!stinados a ações C! sc:?rviços públicos de saúde 

.. 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-lmpedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

JPAGiNAl 
l____QLJ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Cunhataí 1.250,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Presidente Getúlio 30,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Lajeado Grande 1.518,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Remanejar os valores acima epigrafados para o Fundo Municipal de Bombinhas, CNPJ nº 
10.606.509/0001-36, Emenda 32420014 Órgão 36901, também priorizada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplic;;ii a vedação de cancelaimento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico dôl União e da Defensoria Pública da Un~. de vólllontS 
incluídos O\I acf('scidos ~ dccorr&lcia da aprovação das cmc:mdas mencionadas no caput, nem os limites ~rccntuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamcntc: 
1 - houvor soltcitaç3o do parlamenta r autor d<1 emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar progr.11naç50 que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenh.::i sofrido acrêscimo em decorrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento tê<:nico ou legal à execução da programaç~o orça~ntâria que se pretenda c-.ncelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orça~nt.irios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

.. 
" 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

fPAGiNA] 
l__QLJ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLA TTI 

PARTIDO 

PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Penha 52,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Três Barras 6,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Treze de Maio 50,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Remanejar os valores acima epigrafados para o Fundo Municipal de Bombinhas, CNPJ nº 
10.606.509/0001-36, Emenda 32420014 Órgão 36901, também priorizada. 

OBSERVAÇÃO: Náo se aplica a vedação de cancelõlmento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni;to e da Def1tn:wriõl Pública da Un~o. da vak>re.s 
incluídos . ou acrescidos em decorrencia da aprovaçao das emcmdas mencionadas no capt.1t, nem os limites percentuais fixaidos neste artigo, quando 
cumulativa~nte : 
1 - houver soltcitação do parlamentar autor da emenda ou indtcação do Podar Legislativo; 
11- suplementar program;.i,ção que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acnlscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste par.igrafo; 
111- houver impedi~nto t&:nico ou legal à ex~ução da programação orçamentaria qu<' se pl'l?t<mda c:anc:ei;tr; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamcntãrios dcstinados a ações e serviços públicos de saúdt! 

DATA 

, 

PÁGINA 

DE 

1 Link do relatório: http://www.carnaragov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- 9.-x,sSO N,,qC'./
0 lmpcdim~to _rum_ indic""º _ benofioiáúoL pdf (!I~ ~~~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

UF 

se 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) 

Fundo Municipal de Saúde de Entre Rios 8.502,00 

Proposta Saneadora 

Remanejar o valor acima epigrafado para o Fundo Municipal de Bombinhas, CNPJ nº 
10.606.509/0001-36, Emenda 32420014 Órgão 36901, também priorizada. 

PARTIDO 

PP 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sim 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação d• canceJamento, por ato próprio no ãmbrto da cada Poder, do Minist•rio PUblico da Unijo e da Defensoria Pública da União, de vaklre.s 
inclufdos ou acrescidos ~ decorrencia da aprovação das emendas menctonadas no caput, n(!fll os limites pc:!rc~tuais futados neste arttgo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamontJr autor da emenda ou ind tc:lção do Podar Legislativo; 
li - suplementar progr.nnação que, constante desta Lei, tenha sido inclutda ou tenha sofrido acréscimo em d ocorréncia de emenda indivKtual apresentada pek> 01utor referido no inciso 1 deste par.igrafo; 
111 - houver imp«li~to ti!cnico ou legal à exKução da programação orçamentaria que se pretenda cancelar; e 
IV - for pre~ervado o montante de recursos orçamentãrio~ destinados a açõcs e serviços püblicos de saüde 

" 

fPAGiNAl 
l___QL__J 

~sSO N,.qr. 1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03- «--' '-/, 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLA TTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha 75.975,00 Não 
Fundo Municipal de Saúde de Ilhota 99.930,00 Não 
Fundo Municipal de Saúde de Petrolândia 127.772,00 Não 

Proposta Saneadora 

As emendas em epígrafe estão mantidas. Os beneficiados alegaram que o prazo para 
apresentação das propostas das emendas dos parlamentares não reeleitos foi muito exíguo. Em 
razão disso, aguardarão a reabertura do sistema do Ministério da Saúde para cumprir as 
diligências solicitadas "Proposta em diligência sendo necessário ajuste" e "Não houve 
apresentação de proposta". 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancel;imento, por ato próprio no ãmbito de cad a Poder, do M inis~rio Públtco da Un~ e d a Defensoria PUbltca da Un ião , de valores inclu ldos ou acrescidos «n dl!correncia dói aprovação das Cll'ICndas mcnctonadas no caput, ncmi os limites perc~tuais f"ixados neste! artigo, quando cumu'"'tivamcnte: 
1- houver soltcibção do p3rbmenb.r auto r da emenda ou ind ic.:tção do Poder Legisl::ltivo; 
li - suplementar progr:unação que, con stante desta Lei, tenha sido inc lu ida ou t enh:1 sofrido acrêscITTlo em decorrênc ia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; Ili - houver impedimento técn ico ou lega l à execução da programação orça~ntária que se pretenda c ancelar; e 
IV - for preservado o mon tante de rocu rs;os orçamentários destinados a aç6C?s e serviços pUbltcos de sai.ide 

" 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ benefic iáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420014 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLA TTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Ilhota 70,00 Não 

Proposta Saneadora 
Remanejar o valor acima epigrafado para o Fundo Municipal de Saúde de Forquilhinha, CNPJ nº 
10.540.697/0001-47, Emenda nº 32420014, Órgão 36901, também não priorizada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ~mbito do cada Poder, do Ministêrio Público da Uni5o e da Defensoria PUblica da Un~o, de valores incluidos ou acrescidos em dccorr&lcia da aprovação das em<!ndas lllCncionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativ•nncnte : 
1 - houver solicibção do p.:nbmontar autor da emenda ou indtcação do Poder Legislativo; 
li - suplemcnh:lr programação que, constante desta lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual aprosentada pelo ilUtor referido no inciso 1 deste pmoigrafo; Ili - houvi?r impcdi~to tócnK:o ou lega l à i?xccuç!io da programação orçalllC!ntária qui? sc prcti?nda c.-.nci?lar; I? 
IV - for preservado o montante de recursos orçamcmtãrio!'> dcstinados a ações e s i?rviços públkos de saúde 

DATA 

o >JJ.11/S" " 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 
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/. 
Ofício .)f. (J-p3!2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília ,O~, de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c10 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



I' 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420012 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLA TTI 

PARTIDO UF 

PP se 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Hospital Nossa Senhora da Conceição 150.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado alegou que o prazo para apresentação das 
propostas das emendas dos parlamentares não reeleitos foi muito exíguo. Em razão disso, 
aguardará a reabertura do sistema do Ministério da Saúde para sanar o impedimento técnico 
"Não houve apresentação de proposta". 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance'"1mento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Minist•rio Pübtico d:a União e da Defensoria Püblica da União, de valores inclutdos ou acrescidos cm decorl"ência da aprovação das ~ndas mencionadas no cap.Jt, nem os limites percentuais fixados ne.ste artigo, quando cumulativamentt!: 
1 - houver solicibção do !"lrbmentar autor da emenda o u indicação do Poder Legislativo; 
li - sup5emenlõlr progr.:unação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acrêscimo em d ecorrência de emenda individual apresentada pe~ autor referido n o inciso 1 deste parágrafo; Ili - ho"vcr impedimento técnico º" legal à CX<!C"ção da programação orçamentãria q"e se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recuBos orçalll<!ntãrios destinados a ações e serviços públicos de saüdc 

.. 
, 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedirnento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

D 



/. 
Ofíc0 f- f) 'f / /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília,Oy de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c10 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis . 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~@~( 
Parla menta - ·~-



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420010 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

PARTIDO UF 

PP se 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundação Hospitalar São Lourenço 25,00 Não 

Proposta Saneadora 

Remanejar o valor acima epigrafado para o Hospital Nossa Senhora da Conceição, CNPJ nº 
86.531.803/0001-98, Emenda nº 32420012, Órgão 36901, também não priorizada. 

OBSERVAÇÃO: NAo se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da Unrao e da Defensoria PUblica da União, de nlores 
incluidos ou acrescidos cm dccorréncia da <aprovação das ~ndas l'l"M?ncionadas no C:Jpllt, nem os limilC!s pc!rccmtuais fixados n<!slc artigo, quando cumulativamente: 
1 - ho uver solk;ibção do parbfTl(!ntlr autor da emand;;1 ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplement .. r progr.um1ç50 que, constante desta Lei, tenha sido incluida o u tenha sofrido acritscimo em decorrência de emenda individual aprasentad3 pek> ;;1utor referido no inciso 1 deste parii.grafo ; 
Ili - houver impedimento tócnico ou k?gal à execução da programação orçalllQntã ria que se pretenda cancei;tr; e 
IV. for preservado o montante de recursos orça~ntãrios destinados a ações e serviços pUbltcos de sal.ide 

.. 
" 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
~ 
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Ofício] P. O 'f02015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

BrasíliaÔ y de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c10 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015 , havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420011 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

PARTIDO UF 

PP se 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Beneficência Camiliana do Sul 150.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
O objetivo da presente proposta saneadora é corrigir o equívoco de minha assessoria, uma vez 
que o Sistema SIOP não reconheceu automaticamente o CNPJ digitado. Bastaria que digitasse 
o nome completo da entidade beneficiada que o SIOP aceitaria . Reconheceu automaticamente 
tão somente o CNPJ da entidade vinculada (também Beneficência Camiliana do Sul), sediada 
do Município de Concórdia/SC. O que consta na Lei Orçamentária aprovada pelo Congresso 
Nacional é que o CNPJ do beneficiado é 83.506.030/0006-06 - Beneficência Camiliana do Sul -
Hospital São Roque, sediado no Município de Seara/SC. Portanto, não se trata de alteração de 
beneficiado. Em razão disso, a emenda está mantida e o beneficiado aguardará a abertura do 
sistema do Ministério da Saúde para apresentar sua proposta. 

OBSERVAÇÃO: Não se apl ica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Min ist6rio Püblico da União e da Defensoria Püblica d a União , de vak>ra.s inclu idos ou acrescidos ~ dKorrênci.1 da aprovaçao das cmcmdas rn<!flcionadas no caput, nem os limites ~rcentuais f ixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver sol ic itação d o p<t rlnmentar auto r da emenda o u ind~ção do Poder Leg islativo ; 
li - sup~mentar prog ramação que , constante desta Lei, tenha s id o inc lu kla ou te nha sofrtdo a c rêscimo em decorrênc ia de emenda ind ividua l a presentad a pek> auto r refe rido no incis o 1 deste par.lgrafo ; Ili - hou ver imped imento ti!cnico ou lega l à execução da programação o rçamen tária que se pretenda ca ncelar, e IV - fo r p reservado o montante de rec ursos o rçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

.. 
, 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or201 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

~ 
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A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, O y de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420008 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundação Hospitalar de Rio dos Cedros 250.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde, para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: Não se a~ica a vedação de cancelôlmento, por ato próprio no ãmbtt:o de cada Poder, do Min ist6rio Público da União e da Defensoria Pública da União, de vakJres 
inclutdos ou acROscidos em dccommcia da aprovaç.!io das lmlC?ndas ~cionadas no capt.1t, OC?fll os limites pc:!rcentuais flx<1dos ne.ste arttgo, quando cumulaOvamcnte: 
1 - houver solicitaçiio do ~rkunenbr autor da emen d;;1 ou indtcttção do Poder Legisk:itivo; 
11- suplementar programação que, constante desb lei, tenhôl stdo incluKla o u tenha sofrido acrãscimo em decorrência de emenda individual aprosenbda pek> auto r referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver im~imento técnico ou lega l à execução da progr.:.mação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamcmtârios dH1inados a ações e serviços públicos de saúde 

,, 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



/i 
Ofício)-f. O Ç''f /2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, V~ de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c10 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

~&.~( 
, :~ P\'_rlament 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420007 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação das Irmãs Franciscanas de São José 99.990,00 Não 

Proposta Saneadora 
A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde, para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de can celamento, por <1to próprio no ãmbito de cada Poder, do Min isM; rio PUblico da Un~ e da Defensoria Püblica da União , de vak>ras incluk:los ou :.ilCrc!scidos em decorrencia da aprovaç~o das C!tllendas mencionadas no caput, nem os limites pc!rcentuais fixados neste artigo, quando cumulativa~nte: 

1- houver sol icitação do parlamentar auto r d ::t emenda ou ind icô!çáo do Poder Legi slativo; 
li - suplementa r prog ramação que, constante desta Lei, tenha sido inclutda ou tenha sofrido acrésc imo em decorrên c ia de emenda individual apresentada pelo autor refe rido n o in c iso 1 deste pa r.igrafo; Ili - houver impedimC?n to técn ico ou lega l à u ecução da programação orçamC?nQriai que se pretenda canc<!lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamC?nt3rios d<!stinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

6 Y:_rt!J;_f.S 
" 

.. 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or201 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420007 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

PARTIDO UF 

PP se 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação das Irmãs Franciscanas de São José 10,00 Não 

Proposta Saneadora 

Remanejar o valor acima epigrafada para o Hospital Nossa Senhora da Conceição, CNPJ nº 
86.531.803/0001-98, Emenda nº 32420012, Órgão 36901, também não priorizada. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a ved;ação de cancelamento, por ato próprio no âmbito do cad::i Poder, do Ministério Público da Un~ e da Dehmsoria Pública da União, da vak>res incluldos ou acresctdos cml decorréncia da aprovação dots «nCndas mcmctonadas no caput, nlml os limites p<!rcentuais fixados nMte artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do põ1rlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar progr.:nnação que, constante desta Lei, tenha sido inclutda ou ten hõl sofrido acréscimo em decorrência de emenda ind iv idual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste par.igr.i:fo; Ili - houver imp«limcnto tócnico ou legal à exl'Cuçã o da progr.1maç!lo orçamentaria que se pretenda cancelar; e 
IV - for prese rvado o montante de recursos orçamentários des tinados a ações e serviços pUblicos de sal.ide 

" 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/rnista/orca/orcamento/or20 15/emendas/im pedidas/03-
Impedimento _nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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/. 
Ofício] f ~ O C"b/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília,04 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420006 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação Hospitalar e Educacional de Pomerode 250.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde, para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de C01nca'"11mento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Pllbltco da União e da Defensoria PUblica da União, de valores inclufdos ou acrescidos cm decorrl!nc~ da aprovação das ~endn mcnctonadas no caput, n~ os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicrbç5o do parbmentar autor d::i: emenda ou indicação do Poder Legisbtivo; 
li - supktmenlõlr progr.unação que, constante desta Lei, tenha sido inc luK:la ou tenha sofrido acréscimo em decorrincia de emenda individual ;1present.ada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; Ili - houve!" imp<.'dimento t&:nico ou legal à ~ecução da programaç~o orçamentária que se pretenda cancelai";<.> 
IV - for preservado o montante de recu~os orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

.. 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

fPAGiNAl 
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Ofício ,:J 'f: Obt/2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília ,DY ·de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c10 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

~@~~( 
/Í ~ Parlament 

1 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420005 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLA TTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Associação Hospital e Maternidade Dom Joaquim 300.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde, para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbrto de cada Poder, do Ministé rio PUblico da Un ião e da Defensoria Pública d;ii União, de \lalon1:s incluídos O\.I acr<!scidos em dccoITTnci:i da aprovação das emendas mcnctonadas no caput, nlt'l'TI os limites ~rc(!fltuais fixados nMte arttgo, quando cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamenbr OJutor d01 emenda ou indicaç.lo do Poder Legis lativo; 
li - suplementar programaç.ão que, constante destõl Lei, tenha sido incluidõl ou tenha sofrido acrescimo em d ecorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; Ili - houver im~imento tc?cnk:o ou legal à execuçiio da prog~~ç~o o~~nt~riol que se pretenda cancelar; e 
IV - for pre!!õervado o montante de recur.r;o!!õ orçamentirio!!õ de!!õtinados a açõe!!'> e serviços pübltcos de !!õaüde 

, 

1 Link do relatório: http://www.camaragov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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·1 
Ofíci.o...J f, 0@2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, Ô 4 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exerc1c10 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

32420004 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO PIZZOLATTI 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Sociedade Beneficente Santa Teresinha 200.000,00 Não 

Proposta Saneadora 
A emenda em epígrafe está mantida. O beneficiado aguardará a reabertura do sistema do 
Ministério da Saúde para cumprir a diligência solicitada. "Proposta em diligência sendo 
necessário ajuste". 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de ca.nce&amento, po.- ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da Un~o, de valontS incluidos OY acrescidos ~ dC!corrência da aprovaçJo das C!rTI<?ndas mencionadas no caput, n~ os limites pc!rcentuais fixados nt>StC! arttgo, quando cumul<ltN'am<mte: 
1 - houver solicitação do parkimentar autor da emenda ou indicaç5o do Poder Logiskitivo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em deco rrincia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 d9Ste par.igrafo; Ili - hoL1vcr impedimento t~cnico OLI legal à cxccL1ção da progr.unaç:;o orçamcmtãri<I qL1e se pretenda cancelar; e IV - for preservado o montante de recursos orçamcnUirios destinados a ações e serv iços püblicos de saúde 

, 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-Impedimento _ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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I 
Ofício nº 001 / 2015 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília-DF, 08 de setembro de 2015. 

Assunto : Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa . protestos de elevada estima e disti ta consideração. 

\ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

23780019 1 26298 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOÃO VICENTE CLAUDINO 

UF PARTIDO 

PI PTB 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Fundação Universidade Estadual do Piauí - FUESPI 300.000,00 Não 

Proposta Saneadora 

O beneficiário citado acima será mantido, em virtude do impedimento técnico sofrido ter ocorrido 
devido a problemas técnicos do sistema do FNDE (SIMEC - EMENDAS), tornando-se 
inoperante, não permitindo o devido cadastramento da iniciativa, bem como os dados do 
responsável pelo preenchimento do PTA no referido sistema. 
Desta forma, faz-se necessário a reabertura do sistema (SIMEC - EMENDAS) e dos prazos 
cabíveis para que tanto o órgão executor, quanto o ex parlamentar e o beneficiário tomem as 
devidas providências necessárias para o saneamento dos impedimentos técnicos relatados. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e d;11 Defensoria Pública. da União, de vaklru 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação du emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste art1Ç10, quando 
cumulativame;nte: 
1 - houver solicitação do partamenblr autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; . . . . 
li - suplementar progratn<1ção que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido ac~scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor refendo no 1nc1so 1 deste paragrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçament.iria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentârios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

PÁGINA 

DE 

. . ~\..sso rv-1 ·\ 
1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/tmped1das/03- .::::(:) e M o(;:\ 
Impedimento nao indicacao beneficiáriol.pdf UO ar 

1
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~roOITT6 1 %9D~_A_o_v_1_c_E_N_T_E_C_L_A_U_D_IN_O~~~~~-P_l~_P_T_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus - PI 509.825,00 Não 

Fundo Municipal de Saúde de Corrente do Piauí - PI 92.000,00 Sim 

Fundo Municipal de Saúde de Palmeirais - PI 194,00 Sim 

Proposta Saneadora 

Os beneficiários citados acima serão mantidos em virtude dos problemas que geraram os 
impedimentos técnicos terem sido ocasionados por falhas técnicas do sistema do FNS, que por 
diversas vezes ficou fora do ar, tornando-se inoperante. 
Desta forma, faz-se necessário a reabertura do sistema e dos prazos cabíveis para que o órgão 
executor e os beneficiários tomem as devidas providências necessárias para o saneamento dos 
impedimentos técnicos. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no â mbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública . da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendu mendonadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1. houver solicitação do par1ame ntar autor d a emenda ou indicação do Poder Legislativo ; . . . . 
li_ suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha 5ofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apn!Hntada pek> autor refendo no inciso 1 deste paragrafo; 
Ili. houver impedimento tll!:cnico ou legal :i execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for pre5etvado o montante de recursos orçamentário5 destinados a ações e Htviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov. br/ intemet/comissao/ index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/ impedidas/03-
l mpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado JORGE BOEIRA (PP/SC) 

Ofício Nº 113/2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 03 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 317 , na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59 , 1, da Lei nº 13.080/15 , relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais , referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem , apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas . 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias paía a indicação 

legislativa (bloqueio da programação) , o remanejame da programação da emenda 
so íV4 ' 



impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta consideração . 

Atenciosamente, 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reele ito ou licenciado 

19730011 1 5600~RGE BOEIRA 

UF PARTIDO 

se PP 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

MUNICIPIO DE MELEIRO 700.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
O MINISTÉRIO DAS CIDADES REJEITOU A EMENDA/PROPOSTA ALEGANDO O SEGUINTE IMPEDIMENTO TÉCNICO: 

"proposta declinada por se tratar de município com população inferior a 50.000 hab e não pertencente a região metropolitana , não sendo 
enquadrado portanto nos normativos do ministério das cidades para o programa 2068 - saneamento básico, conforme item 3 do manual 
localizado no link http://www.cidades.gov .br/images/stories/arquivossnsa/arq uivos_pdf/manual_ de _gua_ e_ esgoto _2012 .pdf " 

OCORRE QUE O MUNICÍPIO DE MELEIRO/SC ESTÁ LOCALIZADO EM UMA REGIÃO METROPOLITANA CARBONÍFERA, CONFORME 
CONSTA NA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 495/2010 (CÓPIA ANEXA), NO SEU ARTIGO 10, PARAGRAFO ÚNICO: 

"ART. 10. O NÚCLEO METROPOLITANO DA REGIÃO METROPOLITANA CARBONÍFERA SERÁ INTEGRADO PELOS MUNICÍPIOS DE 
CRICIÚMA, IÇARA, COCAL DO SUL, FORQUILHINHA, SIDERÓPOLIS , MORRO DA FUMAÇA E NOVA VENEZA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ÁREA DE EXPANSÃO METROPOLITANA DA REGIÃO METROPOLITANA CARBONÍFERA SERÁ INTEGRADA 
PELOS MUNICÍPIOS DE LAURO MÜLLER, TREVISO E URUSSANGA, ARARANGUÁ, BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, BALNEÁRIO 
GAIVOTA, BALNEÁRIO RINCÃO, ERMO, JACINTO MACHADO, MARACAJÁ, MELEIRO, MORRO GRANDE, PASSO DE TORRES, PRAIA 
GRANDE, SANTA ROSA DO SUL, SÃO JOÃO DO SUL, SOMBRIO, TIMBÉ DO SUL E TURVO." 

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA E SANANDO O IMPEDIMENTO TÉCNICO, ENCAREÇO O MINISTÉRIO DA CIDADE ADEQUAÇÃO DO 
PARECER E APROVAÇÃO DA PROPOSTA SICONV Nº 027976/2015, CADASTRADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO. 

) 
[ _________ ________ _ 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação do cancolamonto, por ato prôprio no âmbito do cada Poder, do Ministério Público da União o da Defensoria Pública da União, do valores 
incluidos ou acrescidos em docorrôncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver SQlicitação do parlamentar autor da omenda ou indicação do Podor Legislativo; 
11 - suplomontar programação que, constanto dosta Lei , tenha sido incluida ou tonha sofrido acréscimo em docorrõncia do emenda índividual apresentada polo autor roforido no inciso 1 dosto parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for prosorvado o montante do recursos orçamentários dostinados a ações o serviços públicos do saúdo 

DATA 

~ 
~J 

sso /\/4 C1, 
1 Lmk do relatóno · http .//www camara gov br/internet/com1ssao/111dex/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/11nped1das/03- O r~ Ü ~- \ 
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LEI COMPLEMENTAR PROMULGADA Nº 495, de 26 de janeiro de 2010 

Procedência: Governamental 
Natureza: PLC/0052.8/2009 
DA: 6.132 de 03/12/2010 
DO: 18.810 de 18/03/2010 
*Alterada pelas LC 523/2010; LC 571/12; 
LC 580/12; LC 640/15 
Fonte - ALESC/Div. Documentação 

Institui as Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do 

Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera e de 

Tubarão. 

Institui as Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itaj aí, do Alto 

Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, 

Carbonífera, de Tubarão e de Chapecó. (Redaçáo dada pela LC 523/10) 

Institui as Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do ltajaí, do Alto 

Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio ltajaí, 

Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado. 
(Redação dada pela LC 571í12). 

Eu, Deputado Gelson Merísio, 1º Vice-Presidente da Assembleia Legislativa 

do Estado de Santa Catarina, de acordo com o disposto no art. 54, § 7º, da Constituição do 

Estado, promulgo a presente Lei Complementar: 

Art. 1° Ficam instituídas, nos termos do art. 114 da Constituição do Estado de 

Santa Catarina e da Lei Complementar nº 104, de 4 de janeiro de 1994, as Regiões 

Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da 

Foz do Rio Itajaí, Carbonífera e de Tubarão. 

Art. 1 º Ficam instituídas, nos termos do art. 114 da Constituição do Estado de 

Santa Catarina e da Lei Complementar nº 104, de 04 de janeiro de 1994, as Regiões 

Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste 

Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão e de Chapecó. (Redação dada 

pela LC 523/10) 

Art. 1° Ficam instituídas, nos termos do art. 114 da Constituição do Estado de 

Santa Catarina e da Lei Complementar nº 104, de 04 de janeiro de 1994, as Regiões 

Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do ltajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste 

Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo 

Oeste e do Contestado. (Redação dada pela LC 571/12) 

Art. 2° A:S Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itaj aí, do 

Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera e de Tubarão, serão 

compostas por um Núcleo Metropolitano e uma Área de Expansão Metropolitana, tendo como 

sede, respectivamente, os municípios de Florianópolis, Blumenau, Joinville, Lages, Itajaí, 

Criciúma e Tubarão. 



Art. 2° As Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itaj aí, do Alto 
Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de 
Tubarão e de Chapecó serão compostas por um núcleo metropolitano e uma área de expansão 
metropolitana, tendo como sede, respectivamente, os Municípios de Florianópolis, Blumenau, 
Rio do Sul, Joinville, Lages, Itajaí, Criciúma, Tubarão e Chapecó. (Redação dada pela LC 523/10). 

Art. 2° As Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Alto 
Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de 
Tubarão, de Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado serão compostas por um núcleo 
metropolitano e uma área de expansão metropolitana, tendo como sede, respectivamente, os 
Municípios de Florianópolis, Blumenau, Rio do Sul, Joinville, Lages, Itajaí, Criciúma, Tubarão, 
Chapecó, São Miguel d' Oeste e Joaçaba. (Redação clacla pela LC 571/12). 

Art. 3° Incluem-se no Núcleo Metropolitano os mumc1p10s que atendam, 
alternativamente, aos incisos II, III ou IV do art. 6° da Lei Complementar nº 104, de 1994. 

Art. 4° Incluem se na Arca de Expansão Metropolitana de Florianópolis, do 
Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera e de 
Tubarão os municípios que: 

Art. 4° Incluem se na Área de Expansão Metropolitana de Florianópolis, do 
Vale do Itajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio 
Itajaí, Carbonífera, de Tubarão e de Chapecó os municípios que: (Redaçào dada pela LC 523/10). 

Art. 4° Incluem-se nas Áreas de Expansão Metropolitana de Florianópolis, do 
Vale do Itajaí, do Alto Vale do Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio 
Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, de Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado os municípios 
que: (Redação dada pela LC 571/12). 

1 - apresentem dependência de utilização de equipamentos públicos e serviços 
especializados do Núcleo Metropolitano, com implicação no desenvolvimento da região; e 

II - apresentem perspectiva de desenvolvimento integrado, através da 

complementaridade de funções. 

Art. 5° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Florianópolis será 
integrado pelos municípios de Águas Mornas, Antônio Carlos, Biguaçu, Florianópolis, 
Governador Celso Ramos, Palhoça, Santo Amaro da Imperatriz, São José e São Pedro de 

Alcântara. 
Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Florianópolis será integrada pelos municípios de Alfredo Wagner, Angelina, Anitápolis, 
Canelinha, Garopaba, Leoberto Leal, Major Gercino, Nova Trento, Paulo Lopes, Rancho 
Queimado, São Bonifácio, São João Batista e Tijucas. 

Art. 6° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Vale do Itajaí será 
integrado pelos municípios de Blumenau, Pomerode, Gaspar, Indaial e Timbó. 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
Vale do Itajaí será integrada pelos municípios de Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, Botuverá, 
Brusque, Doutor Pedrinho, Guabiruba, Ilhota, Luiz Alves, Rio dos Cedros e Rodeio. 



Art. 6° A O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Alto Vale do 
Itajaí será integrado pelos Municípios de Rio do Sul, Taió, !birama e Ituporanga. 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
do Alto Vale do Itajaí será integrada pelos Municípios de Agrolândia, Agronômica, Atalanta, 
Aurora, Braço do Trombudo, Chapadão do Lageado, Dona Emma, Imbuia, José Boiteux, 
Laurentino, Lontras, Mirim Doce, Petrolândia, Pouso Redondo, Presidente Getúlio, Presidente 
Nereu, Rio do Campo, Rio do Oeste, Salete, Santa Terezinha, Trombudo Central, Vidal Ramos, 
Vitor Meireles e Witmarsum. (Redação acrescentada pela LC 523/10). 

Art. 7° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Norte/Nordeste 
Catarinense será integrado pelos municípios de J oinville e Araquari. 

Parágrafo único. A Arca de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
do Norte/Nordeste Catarinense será integrada pelos municípios de Balneário de Barra do Sul, 
Barra Velha, Campo Alegre, Corupá, Garuva, Guaramirim, Itaiópolis, Itapoá, Jaraguá do Sul, 
Mafra, Massaranduba, Monte Castelo, Papanduva, Rio Negrinho, São Bento do Sul, São 
Francisco do Sul, São João do Itaperiú e Schroeder. 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
do Norte/Nordeste Catarinense será integrada pelos Municípios de Balneário Barra do Sul, Barra 
Velha, Bela Vista do Toldo, Campo Alegre, Canoinhas, Corupá, Garuva, Guaramirim, 
Irineópolis, Itaiópolis, Itapoá, Jaraguá do Sul, Mafra, Major Vieira, Massaranduba, Monte 
Castelo, Papanduva, Porto União, Rio Negrinho, São Bento do Sul, São Francisco do Sul, São 
João do Itaperiú, Schroeder e Três Barras. (Redação dada pela LC 523ílü). 

Art. 8° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Lages será 

integrado pelos municípios de Lages e Correia Pinto. 
Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Lages será integrada pelos municípios de Anita Garibaldi, Bocaina do Sul, Campo Belo do 
Sul, Capão Alto, Cerro Negro, Otacílio Costa, Painel, Palmeira, Ponte Alta, São José do Cerrito, 
Curitibanos, Frei Rogério, Ponte Alta do Norte, Santa Cecília, São Cristóvão do Sul, São 
Joaquim, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Rio Rufino, Urubici e Urupema. 

Art. 9° O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana da Foz do Rio Itajaí 
será integrado pelos municípios de Itajaí, Balneário Camboriú, Camboriú, Navegantes e Penha. 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 
da Foz do Rio Itajaí será integrada pelos municípios de Bombinhas, Itapema, Piçarras e Porto 

Belo. 

Art. 10. O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana Carbonífera será 
integrado pelos municípios de Criciúma, Içara, Cocal do Sul, Forquilhinha, Siderópolis, Morro 

da Fumaça e Nova Veneza. 
Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

Carbonífera será integrada pelos municípios de Lauro Müller, Treviso e Urussanga, Araranguá, 
Balneário Arroio do Silva, Balneário Gaivota, Balneário Rincão, Ermo, Jacinto Machado, 
Maracajá, Meleiro, Morro Grande, Passo de Torres, Praia Grande, Santa Rosa do Sul, São João 

do Sul, Sombrio, Timbé do Sul e Turvo. 

Art. 11. O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Tubarão será 

integrado pelos municípios de Tubarão, Capivari de Baixo e Gravata!. '{_ssÕ-·tJ4'-c, 
~ /, 
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Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Tubarão será integrada pelos municípios de Armazém, Braço do Norte, Grão-Pará, Imaruí, 

Imbituba, Jaguaruna, Laguna, Orleans, Pedras Grandes, Pescaria Brava, Rio Fortuna, Sangão, 

Santa Rosa de Lima, São Ludgero, São Martinho e Treze de Maio. 

Art. 11 A. O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Chapecó será 

integrado pelos Municípios de Águas de Chapecó, Águas Frias, Arvoredo, Chapecó, Coronel 

Freitas, Guatambu, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Faial, Pinhalzinho, Planalto Alegre, São 

Carlos, Saudades, Seara, Xanxerê e Xaxim. (Redação acrescentada pela LC 523/10). 

Art. 11-A O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana de Chapecó será 

integrado pelos Municípios de Águas de Chapecó, Águas Frias, Arvoredo, Chapecó, Cordilheira 

Alta, Coronel Freitas, Guatambu, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Faial, Pinhalzinho, Planalto 

Alegre, São Carlos, Saudades, Seara, Xanxerê e Xaxim. (Redação dada pela LC 571/12). 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Chapecó será integrada pelos Municípios de Caxambu do Sul, Cunhataí, Faxinal dos Guedes, 

Itá, Marema, Palmitos, Quilombo, Serra Alta, Sul Brasil, União do Oeste e Xavantina. (Redação 

acrescentada pela LC 523/10). 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

de Chapecó será integrada pelos Municípios de Caxambu do Sul, Cunhataí, Faxinai dos Guedes, 

Itá, Lageado Grande, Marema, Palmitos, Passos Maia, Ponte Serrada, Quilombo, Serra Alta, Sul 

Brasil, União do Oeste, Vargeão e Xavantina. (Redação dada pela LC 580/12). 

Art. 11-B O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Extremo Oeste 

será integrado pelos Municípios de Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Cunha Porã, Descanso, 

Dionísio Cerqueira, Flor do Sertão, Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Iraceminha, 

Itapiranga, Maravilha, Paraíso, Princesa, Romelândia, Santa Helena, São João do Oeste, São José 

do Cedro, São Miguel d'Oeste e Tunápolis. 
Parágrafo único. i\ Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

do Extremo Oeste será integrada pelos Municípios de Abelardo Luz, Anchieta, Bom Jesus, Bom 

Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Coronel Martins, Entre Rios, Formosa do Sul, Galvão, 

Ipuaçu, Irati, Jardinópolis, Modelo, Mondaí, Novo Horizonte, Ouro Verde, Palma Sola, Riqueza, 

Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, São Bernardino, São Domingos, São 

Lourenço do Oeste, São Miguel da Boa Vista e Tigrinhos. (Redação acrescentada pela LC 571/12). 

Parágrafo único. A Área de Expansão Metropolitana da Região Metropolitana 

do Extremo Oeste será integrada pelos Municípios de Abelardo Luz, Anchieta, Bom Jesus, Bom 

Jesus do Oeste, Caibi, Campo Erê, Coronel Martins, Entre Rios, Formosa do Sul, Galvão, 

Ipuaçu, Irati, Jardinópolis, Jupiá, Modelo, Mondaí, Novo Horizonte, Ouro Verde, Palma Sola, 

Riqueza, Saltinho, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, São Bernardino, São 

Domingos, São Lourenço do Oeste, São Miguel da Boa Vista e Tigrinhos. (NR) (Redação alterada 

pela LC 640/15). 

Art. 11-C O Núcleo Metropolitano da Região Metropolitana do Contestado 

será integrado pelos Municípios de Abdon Batista, Água Doce, Alto Bela Vista, Arabutã, Arroio 

Trinta, Brunópolis, Caçador, Calmon, Campos Novos, Capinzal, Catanduvas, Celso Ramos, 

Concórdia, Erval Velho, Fraiburgo, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Iomerê, Ipira, Ipumirim, 

Irani, laborá, Joaçaba, Lacerdópolis, Lebon Régis, Lindóia do Sul, Luzerna, Macieira, Matos 

Costa, Monte Carlo, Ouro, Peritiba, Pinheiro Preto, Piratuba, Presidente Castello Branco, Rio das 

Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, Treze Tílias, Vargem, Vargem Bonita, Videira e 

Zortéa. (Redação acrescentada pela LC 571/12). \-sSO ;v
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AI+.--!±. Os municípios criados em decorrência de desmembramentos daqueles 
pertencentes às Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do ltajaí, do Norte/Nordeste 
Catarinense, de Lages, da Foz do Rio ltajaí, Carbonífera e de Tubarão passarão também a 
integrá las. 

Al+.--1±.-Gs municípios criados em decorrência de desmembramentos daqueles 
pertencentes às Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do ltajaí, do Alto Vale do 
ltajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio ltajaí, Carbonífera, de Tubarão e 
de Chapecó passarão também a integrá las. (Redação dada pela LC 523/10). 

Art. 12. Os municípios criados em decorrência de desmembramentos daqueles 
pertencentes às Regiões Metropolitanas de Florianópolis, do Vale do Itajaí, do Alto Vale do 
Itajaí, do Norte/Nordeste Catarinense, de Lages, da Foz do Rio Itajaí, Carbonífera, de Tubarão, 
de Chapecó, do Extremo Oeste e do Contestado passarão também a integrá-las. (Redação dada pela 
LC 571/12). 

Art. 13. Os limites regionais são passíveis de ajustes temporais condicionados 
pela dinâmica da Região Metropolitana e das áreas que a compõem, observando o que dispõe os 
arts. 3º e 4º da presente Lei Complementar. 

Art. 14. Os municípios poderão criar consórcios intermunicipais para a 
realização de ações, obras e serviços de interesse comum. 

Parágrafo único. Os consórcios deverão ser auto-suficientes em termos 
financeiros, não devendo onerar os demais municípios da Região Metropolitana que deles não 
participem. 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 26 de janeiro de 2010 

Deputado GELSON MERÍSIO 
1° Vice-Presidente 
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A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 
saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 
legislativa (bloqueio da programação), o remanejamento da programação da emenda 
impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015), bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis. 

consideração. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

~~ JRG~~AR 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

90220005 1 36901 JORGE BITT AR RJ PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

ISim ou Nãol 

Prefeitura municipal de Nova Iguaçu 1.000.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de c;:r.da Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valon!s 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclutda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste par.igrafo; 
Ili. houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA 

_/_/_ 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/,orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90220002 1 5610~_R_G_E_B_l_T_~_R~~-~~~-~~~~-R_J~~P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Prefeitura Municipal de Mesquita 500.000,00 Sim 

Proposta Saneadora 

O Município a ser contemplado, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaç3o de cancelamento, por ato próprio no àmbito de cada Poder, do Ministério Público da Uni3o e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parto:imentar autor da emenda ou indtcação do Poder L~islativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sJdo inctuida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili. houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_ beneficiáriol.pdf 

IPAGiNAl 
~ 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90220008 1 30911 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JORGE BITTAR 

UF PARTIDO 

RJ PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

!Sim ou Nãol 

Prefeitura Municipal de Niterói 300.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O Município a ser contemplado, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedaç3o de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11- suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pek> autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentãrios destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol. pdf 

IPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

90220009 1 4290~_R_G_E_B_l_T_TA_R~~-~~~-~~~~-R_J~~P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não! 

Prefeitura Municipal de Vassouras 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

O Município a ser contemplado, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclukta ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentártos destinados a ações e serviços pilblicos de sailde 

e;,:_;~ li 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _ indicacao _beneficiário!. pdf 

fPAGiNAl 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

OO~OITT3 1 4GO~_R_G_E_B_l_T_TA_R~--~~~--~~~-R_J~~P_T~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
ISim ou Não) 

Instituto de Pesquisa Jardim Botânico do Rio de Janeiro 650.000,00 não 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no .ãmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensorfa Pública da União, de v01lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, qu01ndo 
cumulativamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar progromJção que, constante desta Lei, tenha sido incklida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indivtdual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária: que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e servtços públicos de saúde 

G/ DA;~ li 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol. pdf 

fPAGiNAI 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão 

90220015 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JORGE BITTAR 

UF PARTIDO 

RJ PT 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura municipal de São Gonçalo 1.586.401,00 não 

Proposta Saneadora 

O beneficiário da emenda, será o mesmo indicado na emenda original. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cnncelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas menctonadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver soltcitação do partamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que., constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em d~orrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnK:o ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentárM>s destinados a ações e servtços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_nao_indicacao_beneficiáriol.pdf 

íPAGiNAl 
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Ofício /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília , de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 

em cumprimento ao art . 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

Ü No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem , apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Reg istro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis ; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/11/2015) , bem 
como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis. 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

X 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARnoo 

16580021 1 3690~_S_E_L_IN_H_A_R_E_S~~~~-~~~~C_E~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome 
Valor (R$ 1,00} Priorizado 

(Sim ou Não) 
MUNICIPIO DE MASSAPE - PREFEITURA MUNICIPAL- CNPJ: 07.598.691/0001-16 450.000,00 NAO 

) 

Proposta Saneadora MUNICIPIO NAO TEVE TEMPO HABIL PARA APRESENTACAO DA PROPOSTA COMPLETA. 

u 

OBSERVAÇÃO: HJo 10 aplica a vodaçAo do uncelamenlo, por ato pr6pdo no Amblto do cad11 Podor, do Mlnlst61lo Píiblíco da Unl.lo o di1 Dofonsorfa PúbUca da Unl:lo, do va1orn 
IM!ufdos ou acroseldos tm docorrãncla da aprovação das cm~ndas mtnclonadis no caput. nom os limites perçontuafs ffxi!ldos noslo artigo, quindo 
cumtslativamento: 
J. houver 1ollcltaçlo do pirJ.amenlar autor da omond'a ou Indicação do Poder Loglstiltvo; u. suptemonlat p1ogrl!maçJio quo, constanto duta lol, lanha 1kto lncrukta. ou lenha sofrfdo acréscimo em decorr~ncla do emenda rndMdua1 aprosent ilda pok\ autor rorerkfo no Inciso 1 de.sto pa1jgrafoi 
Ili ~ houvor lmpod'imonlo t6cn1co ou J09al à execução da programação orç.amonU1rJ.a quo "' protonda ca"'eJar; o rv. for proserv•do o montilnl• de rKursos Ofçamonlirfos dosUnados a ac~s • soMços. pUbUcos do uúdo 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.canrnra.gov.br/in tcmct/co111issao/i11dcx/mista/orca/orcamc11to/or2015/emcndas/impcdídas/03-! mpcdimento _nao __ índ ícacao_bencficíáriol. pd f 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

16580011 1 3690~_S_E_L_IN_H_A_R_E_S~-~~~-~~~~C_E~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MERUOCA- CNPJ:10.343.117/0001-21 300.000,00 SIM 

C) 

Proposta Saneadora 
O MUNICyPIO N~ CONSEGUIU APRESENTAR A PROPOSTA NO PRAZO EM VIRTUDE 
DOS DIVERSOS PROBLEMAS COM O SISTEMA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAVOE. 

OBSERVAÇÃO; N5o 'º aplica a vedaçJo do canco~rnonto, por alo própflo no Amblto do e.ada Podor, do MlrtTst6rfo PúbOco da UnUo o da Oofonsorla Pública da Unlãoi d1> v1Joros fncluldos ou acrescidos ~ decorrência da aprovaçJo das e.mondais m&nc.lonadn no eapu1, nom os Umitos porconlua~ f1ud<>s nosto artf{lo, quando cumul.lltvamento: 
t - howor soUcltaç.lo do parl.liment..ar autor da omonda ou lndluçao do PQ-dor Loglstatlvo; n . suplomonlar program1cio quo, congtlnlo desta Lol, tenha sido lnctukta ou tenha sohido acrhc.lmo am decorr~ncla do cmond3 Individual apre5~nt :ufa poJo autor roforldo no Inciso 1 duto pMâgraro; lU ªhouver rmpodfmtnlo lknkO OlJ fe9a1 l OxOGUÇliô da progrilm.1{:.IO orça mentiria quo H prtltnda cancelar; e rv. for prestN.tdo o rnonLante do rotursos 01çame111Arfo1 desllnadog, a 1çõos e sof't'lços públicos d• uüdo 

ASSINATURA 

1 Lin k do relatório: http://www.camara.gov.br/intcrnct/co111issao/i11dex/mista/orca/orcmncnto/or20 15/cmcndas/im pedidas/03-r mpcd irnen(O _nao _ indicacao __ bencficiáriol. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão 

16580012 1 36901 

Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado 

1 JOSE UNHARES 

PARTIDO 

PP 

Beneficiários 
Nome 

Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Nãol 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOBRAL- CNPJ:11.407.563/0001-15 613.700,00 SIM 
FUNDO MUNICIPAL DESA DE DE SOBRAL - CNPJ: 11.407.563/0001-15 2.568.401 ,00 NAO 

L. 

Proposta Saneadora 
O MUNIGIPIO N~O CONSEGUIU APRESENTAR A PROPOSTA NO PRAZO EM VIRTUDE DOS DIVERSOS PROBLEMAS COM O SISTEMA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 

OBSERVAÇÃO: Hão so aplJU1 a vodaç.lo do canc:olamento1 por ato próprio no àmblto do cada Poder, do Mlnl,tórto Público da Unl.lo o da Oeronsorl~ Públk:a da Uni.lo, do valoros lnetuldos ou acrosc.ldo• t m dc-cor16ncla da aprovaçlo das omtndn moncfonadas no uput, nom º' llmi(~s portontuaJs. findos neste artigo, q,uando cumulaUv3monte: 
I • houvor 10!1citaç.Jo do partamontar autor da omonda ou tndícaçlo do Poder LogJsLlti'llo; li ~auplomontar programaç$o qu et, const.anto dHl.a Lol, tenha s kl'o Jncrulda ou tonfla sofrido au6sdmo om doc.on6ncla de Qmondi lndlvlduaf aprosonlada pofO autc r rerorfdo no Inciso Ides lo paràgrafoj Ili· houvor rmp~dim(!nlo lknlco ou logil à exocuçJ:o d a programaçAo orçamontJd1 qu1> so protonda canctLlr; o IV. ror presuvado o monta nle dt re-çursos 0<çamentàrtos desUnados a''ºº' e serviços pübUcos do HOdo 

ASSINATURA 

1 Lin k do relatório; http://www.canrn ra.gov. br/intcrnct/comissao/indcx/m ista/orca/orcamcnto/or20 15/cmcndas/irnpedidas/03 -lmpcdimcnlo __ nao _ _i ndícacao ~ bcncficiílriol .pclf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgao Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PART100 

16580~4 1 ~91~_S_E_L_IN_H_A_R_E_S~~~~~~~~C_E~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA · CNPJ 48.555.775/0066-03 90.000,00 SIM 
OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA- CNPJ 48.555.775/0066-03 60.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 
ENTIDADE SE COMPROMETE A ATENDER TODAS AS DILIGENCIAS COM A ABERTURA DE NOVO PRAZO. 

OBSERVAÇÃO: HJo .st apllc• a vodação do caneol~monto, por ato próprfc no ~mbrto do cada Podor, do Mlnls.t6rlo Públlto d1 Unl.Jo o da Dofensorta Púb!Tc" da Un1'1o, do vaJor05 fnelu!dos ou acrcsckfos om dKOrt~ncfa da ap1ov~çAo dJS omondas monclonadn no caput, nem os Hmitos percontuals fi'Xados nos io artigo, quando cumulôttlvJmento: 
1. houver sollc lta '-ão do p.artamon\ar autor da omonda ou lndluçlo do Poder loglsfa\lvo; n- 1uptementar programaçJo quo. consta nte desta lei, lenha sJdo lncluJda ou tenha sofrfdo ac16sc.1mo em dccorri: nc.la do emenda lndMdual apresonf:ui'a pe)O autor rofOJldo no Inciso 1 dcs to parlgrato; lll • hoL1Ver Impedimento t6ero.1co ou Jo.gal l oxe<uçào da programação or~a mcmtirla quo ce protonda niicolar, o rv . ror preurvado o montante do roe.ursos orçamonU1rtos desUnados. a açõos • servfços públicos do saúdo 

ASSINATURA 

1 Link do rela tório: htt p://www.canHlrn .gm•. br/internet/com issao/indcx/m istaforca/orcamento/or2015/emcndas!impcd idas/03 · l mpedi111ento .. _nao __ _ind icacao _ bencficiMiol . pd f 



i 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART100 

16580009 1 3690~_S_E_L_IN_H_A_R_E_S~~~~~~~~C_E~~P_P~· 
Beneficiários 

Nome 
Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IPUEIRAS - CNPJ:11.172.188/0001-71 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora O MUNICf PIO N~O CONSEGUIU APRESENTAR A PROPOSTA NO PRAZO EM VIRTUDE DOS DIVERSOS PROBLEMAS COM O SISTEMA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE. 

OBSERVAÇÃO; Nto so apUca a vc-d•çlo do canco~monto, por ato prõprlo no ãmbtto do cada Podtr1 do Mlnls14rlo Pübncoda Unta:o o da Defon,orla PübHea d~ UnlJo, do valoros 
lnt:luldos cu •crescidos em docorr6ncla da aprovaçlo dis emtndas monclonadn no caput, nem os limites porcontuals tixados "º' '" artJgo, quando cvmulali'vamonto; 
I • houvor soUellaçlo do partamtnLlt •uto1 da omondJ ou rndrcaçlo do PodH legts~UvOi n. supf• menlir prog,amação quo, const.anlo dtsla lol, tonha skfo fnt h.dda ou tonhA sorrido acr6sdmo tm docou6ntl• do omondiil rndfvldual aprcnntada polo autor roforldo no lnctso 1 doslo pariigrafo; 
Ili· houver lmp&dlmonlo hknlco ou 1~a1 à oxuuç.ão d• p1ogram,açJo orçamontJrla qw H pret~nda cancelar; o 'N. for preurvado o montante d& roeursos orçamontirtos doslfnados a aç6és o urvlços pilbtl<os do saôde 

ASSINATURA 

1 Link do rclatóri.o: htlp://www.carnarn.gov.br/intcmct/cornissao/indcx/mista/orca/orcarncnto/or20 ! 5/emenclas/impcdidas/03-lmpedimento._nao_indicacao __ benefici<'lriot.pdf 





SILOR - Sistema de Indicação Legislativa Orçamentária 
Relatório de Emendas Recebidas da SOF 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 40 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 450.000,00 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 07598691000116 
Proposta(s): 

MUNICIPIO DE MASSAPE/PREFEITURA MUNICIPAL 

Cod. Objeto Objeto Priorizado Valor Impedimento Justificativa 

000000 Construção de Praça e Não R$ 450.000,00 Proposta não enviada em tempo hábil para proceder sua análisE 
Pavimentação em Bloquete 

no Entorno da Praça, no 
municipio de Massapê/CE. 

Motivo(s): 

6-0utros 

Emenda : 1658/0024 U.O: 30912 Esfera: 1 Funcional: 14.422.2060.201E.7020 !d.Uso: O 

Item Despesa: 

GND: 4 MA: 50 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 90.000,00 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ : 48555775006603 
Proposta(s): 

OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA 

Cod. Objeto 

032794/2015 

Objeto Priorizado 

Contribuir nas ações de Sim 
assistência e reinserção 

social de indivíduos que se 
encontram em risco 

pessoal e social por uso de 
substâncias psicoativas e 
impulsionar as ações de 

Valor Impedimento 

R$ 90.000,00 

Justificativa 

Projeto necessita de reformulação . Pareceres de avaliaç<. 
propsota disponíveis no Siconv 

~~======;;:::;;;:=:::;;::=-:====~Q~re=v=e=nção'======::=:;;;::;;::::;;;m=====::;;;:::::;;;;;::==================================;========:=:======-====; 
Motivo(s) : 

7-Não aprovação do Plano de Trabalho 

8-Não atendimento dos ajustes solicitados pelos ministérios aos estados, municípios e entidades privadas no prazo 

GND: 3 MA: 50 RP: 6 Fonte: 100 V.Total: R$ 60.000,00 

Beneficiado: 

CPF/CNPJ: 48555775006603 
Proposta(s): 

OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA 

Cod . Objeto 

032794/2015 

Objeto Priorizado 

Contribuir nas ações de Sim 
assistência e reinserção 

social de indivíduos que se 
encontram em risco 

pessoal e social por uso de 
substâncias psicoativas e 
impulsionar as ações de 

Valor Impedimento 

R$ 60.000,00 

Justificativa 

Projeto necessita de reformulação. Pareceres de avaliação 
propsota disponíveis no Siconv 

'---======-;=======~~~Qrevenç~ã~º~~=========-~~===========================================""""'-===~ 
Motivo(s): 

7-Não aprovação do Plano de Trabalho 

8-Não atendimento dos ajustes solicitados pelos ministérios aos estados, municípios e entidades privadas no prazo 



) 

Ofício 468/201 5 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto: Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 2015 - CN e nº 317, na origem, que "Encaminha, 
em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 
técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 
2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 
minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 
justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 
da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 
meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 
parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 
Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Financeira-CM O. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 
da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 
emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 
da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 
Executivo, após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 
programação), a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 
beneficiários tomem as providências cabíveis; 

Informo Ainda que não será feito alteração nos municípios indicados junto ao SIOP, 
nas Emendas de minha autoria. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 



L-

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

27220002 1 5600~s_e_A~ug_u_s_to~M_a_ia __ ~~~--~~~~P_E~~P_R_o_s~· 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Prefeitura Mu nicipal de Santa Cruz do Capibaribe/PE 1.250.000,00 

Proposta Saneadora 
Solicito a manutencao das Emenda apresentada para Santa Cruz do Capibaribe/PE. 

Informo ainda que o municipio teve dificuldades na apresentacao das Propostas junto ao 
Siconv, motivo esse que entrou em Impedimento Tecnico. 

Sim 

Diante do Exposto, solicito a essa Comissao Mlista de Orcamento que seja encaminhada a 
referida emenda junto ao Poder Executivo para serem sanados as pendencias junto ao Siconv. 

Informo Ainda que todas as Emendas de minha autoria sera mantida para os municipios 
indicados no Siop anteriormente. 

Cordialmente, 

Jose Augusto Maia 
Ex-Deputado Federal 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulativamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li ·suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
111 - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV · for preseivado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e seiviços públicos de saúde 

1 
Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-

Impedimento_ nao _ indicacao _ beneficiáriol.pdf 



CÂI\1ARA DOS DEPUTADOS 

Deputado Jú lio Campos 

Ofício JC n° 029/2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Presidente da CMO 

Brasíl ia , 04 de setembro de :2015. 

Assunto: Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 3'17, na origem - Im ped im entos Técnicc ·s 

Excelentíssima Senhora , 

Reporto-me à Mensagem nº 10, de 20 15 - CN e nº 3 17, na origem, que 

"Encam inha, em cumprimento ao art. 59 , 1, da Lei nº 13.080/15, relação de imped im3ntos 

de ordem técn ica à execução das emendas orçamentárias individuais , referen1e ao 

Exercicio de 2015". 

No que tange às pmgramações orçam entárias derivadas de emendas individuais 

de minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 20 15, cujas 

justificativas de imped imentos técn icos foram apresentadas pelo Pocler Executivo por meio 

da referida mensagem , apresento em anexo as medidas sane adoras para supe ·á-los 

por me io de atos próprios do Poder Executivo e dos benefic iár ios das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decon e cio não exercício 

parlamentar· 110 ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de l11dic:ação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos , Orçamentos Pt'.1bl icos e Fi scali ;:ação 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166 , § 14, da Const itu ição com binado com o é rt. 59 

da LDO 2015 e art . 4° da LOA 2015, havendo impedimento téc n ico, cabe ao aut Jr da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável : apresentar à CMO e ao Poder ExecutivJ as 

justificativas da manutenção da programação e as medidas saneadoras para exec'.Jção. 

Solicitar ao Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legis lativa (bloqu E.io da 

programação). a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos execL tores 

e beneficiários tomem as prov idências cabíveis; 

b) Impedimento insanável: apresentar ao Poder Execut ivo e à CMO as mEdidas 

saneadoras e sol icitar ao Poder Executivo, após o período de 30 dias para a indi1:ação 

legislativa (bloque io da programação), o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimped ida(s) (até 30/11 /2015) bem 

como a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os ór·gãos executo·es e 

beneficiários tomem as providências cab íveis . 

consideração. 

Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos ele ele·.1ada estima e d.stinta 

Atencio~,?mente , 

-~n 
JULIO CAIVIPOS 

Deputado Federal 

DEMIMT 



FORMULARIO DE AJUSTES DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEIROS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do ór ão Nome do Parlamentar não reeleiro ou licenciado UF Partido 

28220006 36901 JULIO CAMPOS MT DEM 

Beneficiá rios 

1r NOME VALOR (R$) Priorizado 
I ~ (sim ou Não) 

Fundo Municipal de Saúde Chapada dos Guimarães - CNPJ 11.730.899/0001-14 368.200,00 não 

Proposta Saneadora 

Solicito a reapresentação da indicação para o Município. 

- Entrou em impedimento técnico por não apresentar a proposta e plano de trabalho. 

Observação : Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da 

Defensoria Pública da União de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput nem os 

limites fixados neste artigo quando cumulativamente. 

I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo. 

II - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda 

individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo; 

III - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamen"' 'ar ia que se pretende cancelar, e 

IV - for preservado o montante do recurso orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde. 

I I 

~SI NATURA 

v~ 
Data 

PAr.TNA 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVID AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA ;2015 

NC1mero da Emenda Númern do órgão Nome do Parlarnenta1· não ree leito ou licenciado 

2s22ooo~J_s_4_1_0_1_ ~l_J_u_u_o_c_A_M_P_o_s_ 
UF PARTIDO 
MT DEM 

Be nefi ciár ios 
~----------------------· ---1 va 1o r (R$ · 1 ~·0 ·arTF= riõr i za do 1 Nome 
>---------··-·· ····-----·-··-··------------- . ····------ J._ . ____ 1_J~; i 111 ou Não) . 

CNPJ 01.614.516/0_0Q_1_~_99 1--2~9 ~IJ_0 ,0 0 ~ Sim 1 
Campos de Julio 

1 ·---·-··=1 

f
: -- Proposta Saneadora -----------
olic1to a reapresentacao da 111d1cacao para o mu111 c1p io . 
Entro u em 1mped1mento tecn1co por nao ap resentar o plano de trabalho no prazo 

1 

1 

_ _ ___________ J 
OBSERVACii.O: Nilo 50 aplica " vod.'.lçào do c<incolamomo, por ato próprio no ãmbito de c:a(Ja Poder, do Ministério PUblico ela União e da Dcfcnsori.:i Públi ca da Un ião. do valores. 
incluidos ou acrescidos cm dccorrCnci;i da aprovaç3o das cmcnda5 111cncionad t1s no caput , nem os !imites pcrccn tu ai ~; 1ixnctos nosic artiuo, quando 

cumulativamc1Hc: 
1 - ho~1vor soliciluç5o do parl.Jmonlnr nulor da ornondJ ou lncHcaç.So do Poder Legislativo; 
li. suplorncnl.:ir progrorn.Jç.lo quo, conslanlo dos\J Lei, ton lHI sido inc lu ída ou tenha sofrido i.ICróscimo cm dccorrõnci.J de crncndil ind ividu<il uprcsent.::idn pelo .JU!or roforiclo no inciso l desta pari ~rafo: 
Ili. houver impodimorito tôcnico ou logol .'.! oxocuç.Jo da p rogrnmaç5o o rçamontãria que se proH!nd a cancelar ; e 
IV . for preservado o montante do recursos orçamcntiirio5 destinados a açãos o SQ:viços pl1blicos dQ s<iüdo 

G ~'D-~AJ~[~rtf~À~ÀÂ1~~-A-SSINATU-RA~~~~----
~ f PÁGINA 

1 Li11k cio relatório: hltp ://www.carnara .gov. bri i11tcmct/com issao/i 11c!cx/1111 sta/orc:1/orca111cnto/or2ü 15/c:111c 11 das/ i111 pcclicl:1sl0.3 -
l m pcd i 111cnto _11ao _111cl icacao _ bclll: lkiúriol. pd f 

1 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVI DU AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA :~015 

Numero da Emenda N(1mero do órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado 

28220006 ' -··---~69 0_1_1 JU~CAMPOS 
UF 

MT 

Beneficiários 

[ Nome 
.. - ----- -

Va lor (R$ 1,00) 

Fundo Municipa l de Saude de Varzea Gra nde - CNPJ 11.364.895/0001-60 1.500.000 ,00 
. 

p 
( ~ 

1 
1 

PARTIDO 

DEM 

riorizado 
.im ou Não) 

Sim 

. -

- \ __ 

Proposta Saneadora 

Solicito a reapresentacao da indica cao pa ra o municipi o. 
- Entrou em impedimento tecn ico pelo fato da proposta estar em di ligencia. 

OBSERVAÇ ÃO: N5o so aplicn il voduçilo de cancolarnonto, po r sto prô prio no iimblto do cad;i Poder, úo Mi11i s tt! r io Pl1blic o da Uníiio (1 d.:i Dcfcnsoriil P1itllic<1 d•1 Un1flo . de valo res 

incluldos ou acresc idos cm docorrõncia dil aprovação das emendas mcucion.:idas no caput, os limiws pc rccn!l1ai ~ fi ll::<Hlos nes te .i nigo, qutrndo 

cumula1ivamo1110: 
1. houver solicitaç ão do p::irlamontar autor da emend a ou indicação do Podar Legislativo ; 

li _ suplcmon\ar proyramaç;'io quo . constante desta Lo i, lonha sida inc.luid;i ou tcnlla sofrido ac.rCsc.imo cm dcc.orrCncia do cmcncJíl 1nd1viduar apros e111.:ida polo :iu:or 1crcriclo no inciso 1 des te pa ra 1r;iío: 

Ili - houver impedimento tCcuico ou legal à oxocuç<'lo da programa e fio orç arncn lãr1;.i quo se prctcnd.:i canc.cl;ir; e 

IV - fo r prcscrv.:ido o rnon tó'l ntc de re cursos orc.:i1nnrl!{Hios doslin;idos .:i .:içi:íos o :.crviços pülJlicos de s.·H'1dc 

[ ~1-ºA;A~]~&=~~'rC>~A-Ssl NATU-RA~~~-~ 
~ 1 PÁGINA 

DE 

'(sso tv4 1 J ,ink do relatório: http://www.ca1m11·<1. gov br/ intcmt:t/co111 issaoiindc:-:/111ista/o rcaíorca111c nto/o r201 :i /cnil'ndasl irnped idasi03 · Gt:. C: 

1111 pcdi111c11to_11ao_i11dicacao_bc11cric iàrio1.pdf iJ C M e) /~ 
V Fls, 3!iG__ lf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

, 

AJUSTE DE BENEFICiARIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA ;2015 

Número da Emenda N(1111ero do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF 

28220006 ~1__J~ u ~Cl_ -~A~P_o_s_ --------~M_T 
PARTIOO 

DEM 

Beneficiários 

1--N_o_m_e _ ____ ______________ ___ _______ -+-_v_a_1_o_r_(_R_$_1,oo) _J ~;~1i~ : iL~~~~ 
Fundo Mun icipal de Saude de V arzea Grande - CNPJ 11.364.895/0001 -60 1.499.990 ,00 Sim i--- -------~----·--·-·-. ---------; 

e===-····-----

1 

Proposta Saneadora 

Sol icito a reapresentacao da indicacao para o municipio. 
- Entrou em impedimento tecnico pelo fato da proposta estar em diligencia, send o nece:;sJErio 

ajustar. 

l _ _J 
OBSERVAÇÃO: N5o so aplic.:i a vodaçiio de cancolamonto, po r ato próp rio no ilmbito de cadil Poder , do Minis\õr io Púl.J lico ela União o !J;i Dof1rnso r i<t Pllhlic it tlt1 Uniüo, de v ,11orcs 

inc!uidos ou acrescidos lllll docorróncia d a aprov,1cfio d<is emendas menc ionadas no c<i put , norn os lim1tos p1ncoru1i.1 b fili:ados 11os1 0 .1rti!JO. q11 1mtlo 

cumula11vamcntc: 
1 _houve r $O licitação do pMl.1rnontar autor d,1 omcn d.1 011 indicação do Podor Log1 slut1vo . . . . . 

11 . suplcrnontar program ação quo, cons t<in tc dcs1;i Lei , tcnh<i sido inclu id<i ou tenh<i solr1do ilcrCscuno cm tlecorrénci.J de ernen<la Ind ividual anrcsentad.:i pel o .. i..uor re ferido no 111 c1so 1 desta n;irc ::ir.ifo; 

l!l. ho uv er im podim ento 16cnico ou togai ti oxocuç,'io da progr<in1:iciio orçilrncnlari.:i que $C prctondil cancelar ; e 

IV - fo r pres ervado o mon tarHc de rec u rsos orçam entários dosli11i1dos a ;:içõcs e sC!r.l'lços públicos de s aU dc: 

1 L. i 11~ do relatório: http: //www.cam ara.gov.br/ intcrnct/co111 iss<10/ i11 dcx/111 isw/orca/01ca111.:1ito/or20 l :i/cmcndas/ i1 npccl1d~1 s i03 -

1111 pcdi111cmo _11ao __ 111d icacao _brnc t'1ciú riol .pclf 



FORMULÁRIO DE AJ USTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIARIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA :2015 

Nome do Parlamentar não r·eeleito ou licenciado Número da Emenda Número do órgão 

28220006 1 3690 1 _ _.L_l _J u __ L_l_O_C_A_M_P_o_s ______ ---~-M_T __ D_E_M_. 

UF PARTIDO 

Beneficiár ios 
------·-----------------

1 

Va lor (R$ 1,00) F'riorizado 

r----------------- --------------------+·----- ---t-'-(: )im ou Não) 

Fundo Mun icipa l Unico de Saude de Cu iaba - CNP_J_1_2 _0~~-~?2/000l - 88 1 350.000 ,00 

Nome 

r---~~~~---~~tl!--~ 
1 , -

Proposta Sanead ora 

So li cito a rea presentacao da indicacao pa ra o municipio . 

Sim 

- Entrou em imped imento tecn ico pelo fato da proposta estar em diligenci a, sendo nece:;sJErio 

ajustar. 

_____________ ] 
QBSERVACAO: ~lJo se aplicJ .:i voda ção do ca11colamonlo, µor <ito prôpno no ,imbito d~ cad,1 Poder, do MinistCrio Publico d<• U11 i<ic e rJ,1 Ocfcnso r1,1 ri'1l>ltca da Unijo, de v;;ilorcs 

incluidos ou acrescidos om doco rr ó11ci;1 díl .:iprovação d;is cmomt<is mcnc ion;1 tlri s c;qw t, os l imilcs pcrccn tu,11 ~ t1-.c;1<.Ios neste an i~JO, qu;mdo 

cumulativamente· 
1 - houver solici1,1ção do parlarnonlar autor da omonda o u indic.1ç.10 do Podor Legislativo ; 

li - suplcrncnt<H µrogr.1maçao quo, co11sl.:in to dcst.1 Lei, lenha sido inc 1uida ou tenha sofrido acréscimo cm docorrá11c1a ele cmcnd,1 1mliv1du<1I .iprcscntada pe le .'.ll '.Of re lendo no mciso 1 deste par; 9r;ifo: 

l!I - houver i1npcdimcnlo tCcnico o u !cg.:il i) oxocuç.:io d.:i p rog r;:un:iç5o orçamcntària quo se preterida cancelar; o 

IV - for preservado o mont<into do roe u rs os orcamont.:irios destinados a ações o serviços públicos do saUdo 

1 L,ink cio relatório : hltp :/Í\\"\Vll'.crnm1ra.gov bri i11tcmct ' rnrn1ss,1n/1mlc,/Jn1sta/orca/orca111c11tolor21J 15/c nh:n,bs/Jrnpcclicla:;/IJ)

lm pccl i lllCll lO _nao_ i mi icacalJ _bem; i"ic iúr10J. pd j" 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA .2015 

Número da Emenda NL1mero do Órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado 

28220006 I_ --~-1J JULIO CAMPOS 

Beneficiários --· 
Nome 1 

1 

Fundo Municipal de Saude de Pontes e Lacer·da - CNPJ 04.330.355/0001-08 

- ----- --· 

1 

~ ---- Proposta Saneadora 

UF PARTI DO 
MT DEM 

Valor (R $ 1,00) --F.-rioriza.ciõ--1 
_ _ ____ , ~ >im ou Não) l 

649.944 ,00 ~ 

3~ 
1 0~1 1~ito a reapresentacao da indicacao para o município. 
1- Entrou em impedimento tecnico pelo fato da proposta estar em dil igenci a, sendo nece: ;sario 

1 ajustar. 

OBSERVAÇ~\o: Nilo ~ e aplica a vedação do cancelamento , po r alo próp r io no funbito de cada Poder, do Minis têrio PUblico da União e da Defensoria Ptiblka d<i União, de va lo res 

inc!u idos ou Jcrcscidos cm docor rõnci.:i d a apro vação das emendas nwnclonadas no caput, 1icrn os limites pcrccn tuaib fix ildos neste .:irtigo. quando 

cumutativamcnto: 
1. h ouver solic.itaçilo do parlilrncntar .1utor da omcndil ou indicilç .'.i o do Poder Lcgisliltivo; 

li . suplornent;ir progril rn ilçílo que, const<into dos ta Lei, tenha sido incluida ou tont1il sofrido acrCscirno cm dccorrCnci<i do cmondil individ ual uprcsontadíl polo ,:wtor ro le rido no inciso 1 <Josto pari ;ir.iro: 

Ili - houver irnpc(lirnor ito tCcnico ou Ioga! ,i excct1ç.'io da prograrnêlr,.'io orc<irnon tãria que se pretenda cancelar ; e 

IV . for prescrv:i do o rnonta nto do roe ursos orc<1rnentário s destina rios a ações e ~c rviços púll licos ele s<11idc 

G~/D-~A J~l-Cf\=~~~1~P~ASSINA-TURA~~~~ 
PÁGINA 1 

1 l .inl-: do relatóri o: hlLp ://www.ca n1 ara gov br/ inlcrrn:t/co111 issao/ inclcx/111 isrn/01·ca/orca 111c nto1or20 l 5/c 111 cnd•1si i111 pcd1clé1 s103-

l 111pcdi111~n1 0_11ao _incl icacao_bc11~ i'iciúriol. pcl f 

DE . 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVID AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE B EN EFICIÁRIO DE EMENDA IN DIVI DUAL - LOA :~015 

NL1111ero da Emenda Número do órgão Nome do Parlamenta r não reeleito ou licenciado 

2s220001 1 56101~l_J~~~~ ~~-~-P_o_s ____ _ 
UF PARTIDO 

MT DEM 

Beneficiários 
-------·--v-a_1_o_r _(R_$_ 1_, oüf \-P riorizâcfõ . 

f--------------------------------l-----------+--'-'(~ i i m ou Não) 
1 Nome 

1----M_i_ra_s_s_o_I _D_' o_e_s_te __ C_N_P_J_ 0_3_. 7 __ 5_5_. 4_7_7_/0_0_0_1_-_7_5_,_2_5_o_. o_oo_ , oo L s 1 m 

L __ -----·---- --~-----J 
Proposta Saneadora 

Reapresentar a indicacao para o mun icípio. 

- Entrou em impedimento tecnico pelo nao atendimento dos ajustes solicitados dentro e o prazo , 

conforme justificativa do execut ivo. 

OBSERVAÇÃO: N.1o so aplic<i a vcd acii o do canco l;11nc1110, por ato própri o no fHnbllo do cada Poder. elo Min is!ó r io Pl1 h lico da Uni<lo e •1a Defenso ria P1'1hlir:,, díl Uni~o. de vulo rcs 

j11 ctuidos ou acrnscidos om dccorróncia díl aprov<icâo das cmcnd.:is rncncion:ic1éls no capu t. 11 cm os li mitos pcrccn1ua1s frrndos 11os10 .inigo, q 11 a11do 

cumulativa1 ncll\O: 
J . houver solicit.:1çf10 cto par l.:i rnontar au tor d.J orn onclc1 ou indicaç,'io do Poder LogislJ!lvo ; 

11. suplemen tar µrogr,1maç5o que. cons t.1 n tc rfost<l Le i , 1cnha sido incluida ou tenha sof r1c10 ilcrCscirno crn dcc orrCnci<i ele cmenrl.:i índividuul Jproson1.it1.l pr:lo .:iu'.or rcrcrido no inci!>o 1 des te par;í 11;1'0: 

l lJ . houver irnpcd imonto tó c r1ico ou lo~J.J I ;'1 O)(ccuç,'io d,1 prograrn.:iç.:io orc;;uncnt;lr ia que 50 protond <i cancct.ir : o 

IV. for prcsorv.:ido o monlõlnto do recu rsos orç;unontilri o s dcs t in.:idos .:i ;ic õcs n !:crvicos pUblicns de sal.id e 

C::J DE 

1 l .ink cio rela tór io : http ://www.canrnra.gov .br/i nternct/com issao/i ndcx/111isrn/01-ca/orca111cnro/or201 S/cm cnclas/ i111pcdicl:1s/03-

I 111 pcd i 111e11Lo __ nao _incl icacao _ bcnc 1·ic1úriul .pd I' 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA ;w1s 

Número da Emenda Numero do Orgão Nome do Pai-lame ntar não reelerto ou lrce11c1ado 

282_20_0_0_1-----;l,___5_6_1 O~ LI O CAMPOS 

UF 

MT 

PARTIDO 

DEM 

Benefic iários 
---------,~-

Nome Va lor (R$ 1,00) l -Priõ-riza~
-----1--------i~ irn ou _N~~-L 1 s 12.ooo ,oo sim . Varzea Grande - CNPJ 03 .507.548/0001-10 -,----1 

-------------~-

_--=t-_ --- --1 

Proposta Saneadora 
! Solicita o a rea presentacao da indicacao para o municipio. 
' - Entrou em imped ime nto tecnico por ter sido cadastrado e nao enviado r, ara ana li se . 1 

1 

1 
L.---- --··------- -·------------------------------------ ----- - -----

___ J 
OBSERVAÇ,\O: NJo se aplica a vcrJaciio ele cancclamnn!o. por ilto prOprio no <imtJ110 de Cíldil Podar, (lO MinistCrio Público d<1 Uniho e rl n . Dclcnsor i.:1 Pl11J1a:a dil Un l3o , llc 
inc lu idos ou acro5cidos om dccorróncia cfa aprov:ic<1 0 rias emendas rncnc1onJ(lílS 110 capu\. 110111 os li1n ltus fHHccn!11<1is f1 :<:<1dos ncsto <1rti\JO, quando 

cumulat iva rncnlC'. 
1. houver solici tac.50 do p.irlamcn tar <iutor d.1 emenda ou indicação do Pode r Lcgisl<.itivo : . . . . . . . 
11 . su p lementar programação que, constan te dost.J Loi , tonh;;i sido inc luida ou to11h;.1 sofrido acrêscimo cm dccorrênc1il de cmcndJ 1nd1vidu;.il apmscnlada pelo .rnto r rcfcmto no 1n..:1so l des te par~ ~rnfo: 
li! . houver i111pl!di111c11to tócnico ou log,11 i:i cxccucão da prograrnac5o orça rncr11ã ria que so pretenda c;incclar ; o 
IV. tor preservado o montanlo de recu rs os o rçamcn ti\rios destinndos nações e serviços pUblicos de s<iUdc 

1 L. ink cio relatório. IHlp ://11-\-\-w .camar,1 .gov br/i ntc rnc1 ict1111 issc10/imil:;; /111 r s1aft11c,i/orc,111w1to/or~ I J ! ) ic' ITh"lci:is/i rn pccl iclas;fJ ] 

l 111 pcdi111c1110 _11ao _ i 11dic<1c'10_bc'11c1·1c1úri"I pd 1· 

v <i!orcs 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVID AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA :2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado 

28220002 1 3621 ~_J_LJLIO CAMPOS 

UF PARTIDO 

MT DEM 

Beneficiários 
~N_o_m_e _____ ------- ------------ - - -- ___________ l_V_a_l_o_r_(R- $ 1 ;ao) , -F rior-izâcfo-- -

1--------------------------------------- -+·----- - --+-'-!;im ou Não) 

CNPJ 01.614.539/0001-0 1 1 Gaucha do Norte 2. 000.000 ,00 Sim 
>-------- ----i 

~---- - - --- ---- - ---------------------- 1 

Proposta Saneadora --- ---· ------------

1 

So li cito a reapresentacao da indicacao para o municipio. 
- Entrou em impedimento tecnico , mas nao houve justificativa pe lo executi vo. 

1 

OBSERVAÇÃO: N5o se aplica a vodacão do cancclamonto, por ato próprio no .imbito de cada Potlor, do Ministório PUblico d.i Uniii o ~ Il i! Di::lcnsoria PUbl ica tli1 Un ião , de v<1l o rcs 

lnclu idos ou ;i croscidos om docorrõncia dü .:iprov<u;flo di!s omondas rncncionn dns no caput, nom os lim itos porcon1 11 ;1h: fix<1d o s ncs!o arti~JO , quando 

cun\llla1ivamcnto: 
1. ho uver solicil<lç.:'io do p;1rlamcnWr autor d;'I orncnda ou tndic<11;5o do Poder Lcgis !o'.ltivo~ . . . . 
11 _ sup lomo11tar progralllaç5o que, consl..:lnto des ta Lei, te nha sido incluid<1 ou tcnh<1 saindo <1crcscirno cm clocorrônc:ia do emenda Individua l aprosontada polo au\o r ra rerido no inciso 1 deste par; grato; 

Ili_ houver irnpod lmonto 1ócnico ou loHa l ;:i oxocuçílo d.:i prograrnaç5o orça rn on tãri a que se prctcndn cancotar; e 
tV. for pre!õorv;ido o montante do rocursos orç;uncnt.5rios destinados ilações c serviços pUblicos do saUdc 

1 Lin~ do re latório : hLLp :f/\\"W\V cn 111 C1ra .gov hrii ntcrnc t/co111issao/ 111dc'í 111 ista/orca/nrca111c·11toi or21J l .:i 1cnh·•1< l:1s/1111pcd1d;1;;1•J_i 

l111 pcd i ill Clli O _nao _i ll(i icacao _ lJC 11C f ie iúr1o l . pcl j" 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVI DU AIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL- LOA :2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não r·ee leito ou licenciado 

28220004 1 5410~_L_IO_C_A_M_P_o_s _____ _ 

UF PARTIDO 
MT DEM 

Beneficiários 

Nome ___ _j_~~ lo r (R$ 1,00) 1 ~ 

1 

·riorizado 1 

~uNão) -j 

Jaciara - CNPJ 03.34 7.135/0001-16 500. 000 ,00 
-- .. - -- - . -- -· - -- ---- 1--· nao 1 

- ---

Proposta Saneadora 

Solicito a reapresentacao da indicacao para o municipio. 

l 
1 
1 

1 ---

- Entrou em imped imento tecnico pelo nao ajuste da proposta, da justificativa , croqui e é1nexa1· 

DIT. 

L __ ----- - --------------------------· -··---·-------- ---·-·----

___ j 

OBSERVAÇÃO: Não so aµJíc<i a vodacJo da canculf!rnonto, por ;ito pr6p r io no funbito de cüda Poder. do Minis tério Público di'I Uniõo e d.1 Oclonsoria Púllllca da U11i;'io, do v;1lorc s 

incluidos ou acrescidos om docorrôncia tl.J aprovaçi:io Uas emendas mc11cionadas no caput , nC!m os limites porccnlUab fix.'.lllos ncs w arti~io. qu;1nt10 

curnulativamonto: 
1 - llouvor i;olicitilÇ.:ÍO do parlamont.:ir ôlUlOr da oinond<i ou indicaç.'io do Podar Logisl.:llivo; 

ll. suplementar programação que, constante dos ta Le i, lenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo cm dccorriinci.:i de cmoncla individuul i3prcsonladil polo .wtor referido no inciso 1 deste p.1r~ ;]ralo ; 

Ili_ houver impcd i rnonlo tócnico ou fcg.'.ll j exccuçào da prog ramação orçument;i ri a que se rrotondu cancelar; e 

IV - for preservado o montante do rocuri;os orçan;en1;lrios destinados a aç ões o serviços públicos do saúclo 

G ~/D-~AJ~l~--T.rAt0-;-0-SSINATU-RA~--~~ 
~ PÁGINA 1 

1 Link cio relatório . h11p ·/i11·ww.ca 111ar;1.gov .br/11itcr11cLtco111iss<10/111dcx/1111s1a/01·ca/orca111c1110/or2ü 15íc rn c11d as/ i111pcd1das/IJJ 

J 111pcdi111cnto _11ao _ iml ic<1cao _ brncficiúriol .pd 1· 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFiCiÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA ;2015 

NC1111ero da Emenda NC1mero do Órgão Norne do Parlamentar não ree lei to ou licenciado 

28220005 1 5410~-~-L_IO_C_A __ M_P_o_s~--~~~ 
PARTIDO 

DEM 

Beneficiá r ios 

1

, Valor ( R$\~ F riorizado 
>-------------------------------------~-- ____ __ __ . _ _j_! ii111 ou Nã o) 

- CNPJ 03.439.239/0001-50 1 250 .000 ,001 sim 1 Barra do Garcas 

Nome 

~~-==--==~~-------~~---==--~~---=-=--==--=-~~-~i====i- ----= 
Proposta Saneadora 

So licito a reapresentacao da indicacao para o município. 
- Entrou em imped imento tecnico pelo nao ajuste da proposta dentro do prazo . 

OBSERVAÇÃO: N.So so op l ica a vodoç3o do c;uu.:olamonlo, por ato próprio no .'irnbi10 de cadól Poder, do f.1i nistór io Público da União o d;;i Defensoria Pltb lic<1 cfo União, de v,ilorcs 

incluidos ou .,crescidos om docorrõncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os l imites pcrcontu:ii :", fixados nesta ;uti ~JO , quando 

c urnulativamcntc: 
1. houver solkit;ição do p<irlamcntar autor dil crncndJ ou indicação do Poder Lcgis!Jtivo: 
11 . suplernent.ir prog ram ação quo, const<1 n to dcstJ Lei, tenh a sido incluiclJ ou tonh;i sofrido acróscirno orn decorrénci;i de crncncfa individuül aproscnt;:id.:i pe lo auto r rele rido no inci so 1 deste p;:iri 3r;1fo: 

Jll . houver impedimen to técnico ou lcgJI il cxccuçilo d.:i prog r.:iinaçao orç.:im en t3ri.:i que so pretenda cancclJr: e 

IV. for pros orv,1Uo o mol)tanto de recursos orç<imenttlrios destinados il acôc!; e :;ervices pUlllico!> ele saúde 

1 Li11k cio rcla Lório: http:líwww.ca111ar::i.gov .brii 11tcrnc t/co111 issao/ i11clcx / 111 is1a/orca/orca111c11to!or20 l 5/c 111cnth1s/i111pc:d1clasí 0.3 -

l 111pccli111c11Lo_nao _ i11dicacao _be11cficiúr10I . pdi" 



Ofício 001 /2015 

A Sua Excelência a Senhora 

Senadora ROSE DE FREITAS 

Brasília, 09 de setembro de 2015. 

Assunto : Mensagem nº 10, de 2015- CN e nº 317, na origem - Impedimentos Técnicos 

. Excelentíssima Senhora, 

Reporto-me à Mensagem nº 1 O, de 2015 - CN e nº 317, na origem , que "Encaminha, 

em cumprimento ao art. 59, 1, da Lei nº 13.080/15, relação de impedimentos de ordem 

técnica à execução das emendas orçamentárias individuais, referente ao Exercício de 

2015". 

No que tange às programações orçamentárias derivadas de emendas individuais de 

minha autoria apresentadas em 2014 e constantes da lei orçamentária para 2015, cujas 

justificativas de impedimentos técnicos foram apresentadas pelo Poder Executivo por meio 

da referida mensagem, apresento em anexo as medidas saneadoras para superá-los por 

meio de atos próprios do Poder Executivo e dos beneficiários das emendas. 

Registro que o encaminhamento do presente ofício decorre do não exercício 

parlamentar no ano corrente e da impossibilidade de acesso ao Sistema de Indicação 

Legislativa - SILOR da Comissão Mista de Planos , Orçamentos Públicos e Fiscalização 

Financeira-CMO. 

No entanto, nos termos do art. 166, § 14, da Constituição combinado com o art. 59 

da LDO 2015 e art. 4° da LOA 2015, havendo impedimento técnico, cabe ao autor da 

emenda impedida, a depender do caso: 

a) Impedimento sanável: apresentar à CMO e ao Poder Executivo as justificativas 

da manutenção da programação e as medidas saneadoras para execução. Solicitar ao 

Executivo , após o período de 30 dias para a indicação legislativa (bloqueio da 

programação) , a reabertura de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cabíveis; 

b) Impedimento insanável : apresentar ao Poder Executivo e à CMO as medidas 

saneadoras e solicitar ao Poder Executivo , após o período de 30 dias para a indicação 

legislativa (bloqueio da programação) , o remanejamento da programação da emenda 

impedida para outra(s) emenda(s) de minha autoria desimpedida(s) (até 30/ 11 /2015) , bem 

como a reabertu ra de sistemas próprios e dos prazos para os órgãos executores e 

beneficiários tomem as providências cab íveis . 
Ao ensejo, renovo a V.Exa. protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente , 

~--



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART100 

2mwo~ 1 2210~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ALVORADA 250.000,00 SIM 

ALVORADA 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 
Este ajuste visa priorizar o município de Alvorada emenda numero 26920001 em substituição ao 
município de Rio da Conceição, tendo em vista que o mesmo está incompativel para execução 
do objeto com a Funcional Programática. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmb ito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda indiv idual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parãgrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

_,.. ~\) N4 
/,1Y' C',(~ 
/~CM O <}.\ 

' Link do "'"'"º' httpo/l~w .ramm.gov.bd im<mo<iwmi«.o/ind0</mi<1"1ono"1ono•m<nto/0<20 i 51<m<o&•/impodid•"103-~~ I,; 1 
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf u Fls., 1 ' J 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART100 

2~WOM 1 n1o~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~--~~~~T_O~_P_M~D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

PIUM 250.000,00 SIM 

PIUM 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor para município de Pium, tendo em vista que o mesmo possui 
capacidade técnica para sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
I ·houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
Ili • houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado UF PARTIDO 

26920007 1 221o~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

TUPIRATINS 250.000,00 SIM 

TUPIRATINS 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o município de Tupiratins, possui capacidade técnica para sanar as 
pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlame ntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 _suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

~ 
1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



e 

FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlame ntar não reeleito ou licenciado uF PART100 

wmooM 1 3690~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B_, 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ltaguatins 500.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o município de ltaguatins, porém acrescentado o valor da emenda 
26920011 no valor de R$ 250.000,00 indicado no primeiro momento para o Município de Lagoa 
do Tocantins que apresentou impedimento técnico no qual o mesmo não apresento proposta, 
portanto torna-se possível a transferência desse saldo para atender ltaguatins com o valor 
adequado para cadastramento da proposta de uma Unidade Básica e de Saúde e aquisição de 
equipamentos. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministerio Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de va lores 
incluídos ou acresc idos em decorrência da aprovação das emend as mencionad as no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativa mente: 
1 - houver so licitação do parlamentar auto r da emenda ou indicação d o Poder Ll!!gis lativ o ; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inc luída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda ind ividual apresentada pe lo autor refer ido no inc iso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver Impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do re latório: http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 15/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~WOM 1 3690~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) 

Alvorada 250.000,00 

Alvorada 50.000,00 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o município de Alvorada, tendo em vista que o município tem 
capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

Priorizado 
(Sim ou Não) 

SIM 

NÃO 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART100 

wmoo10 1 3690~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

ltaporã do Tocantins 250.000,00 SIM 

ltaporã do Tocantins 150.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o município de ltaporã do Tocantins, tendo em vista que o município tem 
capacidade técnica de sanar suas pendencias e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no â mbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclu[dos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver so licitação da parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrt!scimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento tecn ico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 

PÁGINA 

DE 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF 

m~om1 1 3600~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B_ 
PARTIDO 

Beneficiários 
Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 

(Sim ou Não) 

Lagoa do Tocantins 250.000,00 Sim 

Lagoa do Tocantins 250.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa transferência do Saldo disponível do limite orçamentaria para atender o o 
município de ltaguatins, emenda 26920008 tendo em vista que o município tem capacidade 
técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação dl! cancelamento, por ato próprio no ãmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Púb lica da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nute artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo; 
li - sup lementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
Ili - houver impedimento têcn ico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e servi ços públicos de sa úde 

1 Link do relatório : http://www.camara.gov. br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

26920012 1 3690~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B~· 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Oliveira de Fátima 250.000,00 Sim 

Oliveira de Fátima 50.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Oliveira de Fátima, tendo em vista 
que o mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, d e va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrilncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fi>eados neste artigo, quando 
cumulativamente : 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li_ suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

am0014 1 3690~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B_. 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sitio Novo do Tocantins 700.000,00 Sim 

Sitio Novo do Tocantins 562.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Sitio Novo do tocantins, tendo em 
vista que o mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. GND 4 investimento em 
Unidade de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 ~ houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legis lativo ; 
li~ suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclu fda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução d:J programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http ://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/m ista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 

PÁGINA 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~m0014 1 3600~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sitio Novo do Tocantins 360.000,00 Sim 

Sitio Novo do Tocantins 240.176,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Sitio Novo do tocantins, tendo em 
vista que o mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. GND 3 para reforma de 
unidade de saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministêrio Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrt!ncia da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclulda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
lmpedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não ree leito ou licenciado uF PARTIDO 

~moo1s 1 3690~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Colmeia 440.000,00 sim 

Colmeia 360.000,00 não 

Proposta Saneadora 
Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Colmeia, tendo em vista que o 
mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. GND 4 Ampliação de Unidade de Atenção 
Especializada em Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato prôprio no ãmbito de cada Poder, do Ministêrio Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas caput, nem limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li. suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apre sentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
Ili • houver Impedimento têcnico ou legal ã execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ASSINATURA 

_/_/_ 

1 Link do relatório : http: //www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

wmoo15 1 3690~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Colmeia 350.000,00 Sim 

Colmeia 350.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Colmeia, tendo em vista que o 
mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. GND 3 Reforma de Unidade de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
inclu ldos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativa me:nte: 
1- houver solici tação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda indiv idual apresentada pelo autor refe rido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l â execução da programa ção orçamentâria que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov. br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indi cacao _ beneficiáriol. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA ')\'.'.'.-
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

26920016 1 3690~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Goiatins 312.228,00 Sim 

Goiatins 298.772,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Goiatins, tendo em vista que o 
mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. Gnd 3 Reforma de Unidade de Saúde. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante duta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parâgrafo; 
Ili - houver impedimento têcnico ou lega l à execução da programação orçamentârla que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

DATA ~ ASSINATURA 
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1 Link do relatório: http ://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

26920017 1 3690~_N_IO_R~C_O_IM_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M_D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Marianópolis do Tocantins 250.434,00 Sim 

Marianopolis do Tocantins 49.566,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor da proposto para Município de Marianopolis do Tocantins, tendo 
em vista que o mesmo tem capacidade técnica de executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Püblico da União e da Defensoria Pública da União, de valo res 
inclufdos ou acrescidos em decorrencia da aprovação das emend3s mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
11 - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclu fda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inc iso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cance lar; e 
IV - for preservado o montante de recursos o rçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2m~ma 1 3600~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Pi um 250.000,00 Sim 

Pi um 50.000,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa informa que o valor indicado da proposta no SIOP foi para Município de Pium, e 
não Palmeiropolis como consta no relatório do Ministério da Saúde I SILOR. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de va lores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1- houver solicitação do parlame ntar autor da e menda ou indicação do Poder Le gis lativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluída ou tenha sofrido acrêscimo em decorrência de emenda indiv idual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda ca ncelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http://www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento _nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do Órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

26920019 1 5610~_N_IO_R~C_O_l_M_B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Barra do Ouro 400.000,00 SIM 

Barra do Ouro 300.000,00 NÃO 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor para município de Barra do Ouro, tendo em vista que o mesmo 
possui capacidade técnica para sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério PUblico da União e da Defensoria Pública da União, dl!! valores 
incluldas ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - sup lementar programação que, constante desta Lei, tenha sido lnclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov .br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

wmomo 1 ~1D~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~º-B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Marianopolis do Tocantins 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Marianópolis, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para sanar as 
pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo ; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório : http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

w~om1 1 5610~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
{Sim ou Não) 

Oliveira de Fatima 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Oliveira de Fátima, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para sanar as 
pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cance lamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Públ ica da União, de valorl!!S 
inclufdos ou acrescidos l!!m decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da l!!menda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido incluida ou tenha sofrido acréscimo em decorréncia de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili - houver impedimento técnico ou lega l à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~moo~ 1 5610~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_o~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Sitio Novo do Tocantins 912.113,00 SIM 

Sitio Novo do Tocantins 687.887,00 não 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o, para município de Sitio Novo do Tocantins, tendo em vista que o 
mesmo possui capacidade técnica para sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato prôprio no àmbito de cada Poder, do Ministl!rio Público da União e da Defensoria Pública da União, d e valores 
inclufdos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentua is fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
t - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li • suplementar programação que, constante desta Lei , tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrêncin de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo ; 
111- houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV -for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ílÇÕes e serviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/intemet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or2015/emendas/impedidas/03-
lmpedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 



FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PART100 

wmoo~ 1 5610~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Lizarda 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Lizarda, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para sanar as pendencias 
da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
incluídos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados nl!!ste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 • houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili· houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preseivado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e seiviços públicos de saúde 

ASSINATURA 

1 Link do relatório: http: //www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/or20 I 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _ beneficiáriol.pdf 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

~moo~ 1 5410~_N_IO_R~C_O_IM_B_R_A __ ~~~-~~~~-Tº~~P_M_D_B_ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00} Priorizado 
(Sim ou Não\ 

Porto Alegre do Tocantins 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Porto Alegre do Tocantins, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para 
sanar as pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, de valores 
inclufdos ou acrescidos em dl!!corrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamll!!ntar autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
li· suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili· houver impedimento têcnico ou legal à execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV· for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 
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FORMULÁRIO DE AJUSTE DE EMENDAS INDIVIDUAIS PARA 
PARLAMENTARES NÃO REELEITOS OU LICENCIADOS 

AJUSTE DE BENEFICIÁRIO DE EMENDA INDIVIDUAL - LOA 2015 

Número da Emenda Número do órgão Nome do Parlamentar não reeleito ou licenciado uF PARTIDO 

2~wm2 1 5610~_N_IO_R~C_O_IM~B_R_A __ ~~~-~~~~T_O~_P_M~D_B~ 
Beneficiários 

Nome Valor (R$ 1,00) Priorizado 
(Sim ou Não) 

Rio dos Bois 250.000,00 SIM 

Proposta Saneadora 

Este ajuste visa manter o valor de R$ 250.000,00, valor orçamentário disponível, para município 
de Rios dos Bois, tendo em vista que o mesmo possui capacidade técnica para sanar as 
pendencias da proposta e executar o objeto. 

OBSERVAÇÃO: Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato próprio no âmbito de cada Poder, do Minlstêrio Públi co da União e da Defensoria Pública da União, de valoru 
incluidos ou acrescidos em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput, nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando 
cumulativamente: 
1 - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou indicação do Poder L l!! gislativo; 
li - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha sido inclufda ou tenha sofrido acrescimo em decorrência de emenda individual apresentada pelo autor referido no inciso 1 deste parágrafo; 
Ili • houver impedimento tecnico ou legal â execução da programação orçamentária que se pretenda cancelar; e 
IV. for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos de saúde 

G,:_;._ li ASSINATURA 

crll~ 
1 Link do relatório : http: //www.camara.gov. br/intemet/com issao/index/mista/orca/orcamento/or20 l 5/emendas/impedidas/03-
Impedimento_ nao _indicacao _beneficiário!. pdf 
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